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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.483/2026 

 
OBJETO: Registro de Preços para eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
Veículos Leves pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Taubaté, incluindo mão de obra, todas as peças e 
componentes necessários para execução dos serviços, de acordo com especificações técnicas, por um período de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogável até o limite da lei, conforme condições estabelecidas nesse instrumento 
convocatório e nos seguintes anexos: 
 
                                                                                                                               

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo II – Declaração Unificada, englobado o Termo de inexistência de fato impeditivo; a Declaração de 
cumprimento dos requisitos; a Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com o Art. 63, § 1º da 
Lei Federal nº 14.133/21; a Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; a Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e para Aprendiz; a Declaração que não possui servidor público municipal no quadro societário da 
empresa; e a Declaração de responsável para assinatura do Contrato, ou pelo recebimento da Autorização de 
Fornecimento. 
Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo IV – Minuta de Contrato. 

Anexo IV-a - Documentos que devem acompanhar nota fiscal. 
Anexo V – Compromisso de assinatura do Termo de Ciência e Notificação. 
Anexo VI – Mapa de Riscos. 
Anexo VII – Termo de Referência. 
 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 
 

30/03/2026 
às 08h30 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (www.novobbmnet.com.br) 

15/04/2026 
às 08h29 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (www.novobbmnet.com.br) 

15/04/2026 
às 08h30 

ABERTURA DA SESSÃO (www.novobbmnet.com.br) 

Tão logo 
encerrada a 
abertura e 

avaliação das 
propostas. 

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES (www.novobbmnet.com.br) 

 
 
LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: https://novobbmnet.com.br/ ―Acesso Identificado no link - BBMNET - Licitações‖. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Eventuais duvidas com relação à 
Plataforma Eletrônica deverão ser sanadas através do Telefone (11) 3181-8214 Ramal 2 (Atendimento aos 
Licitantes). 

 

PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, com Sede a Avenida Tiradentes, 520 – Taubaté/SP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 45.176.005/0001-08, através do Prefeito Sérgio Luiz Victor Junior, torna público que realizará em sessão 
pública, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO: MENOR VALOR REFERENCIAL (VR) POR 
ITEM- REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO que será regido da Lei Federal 
14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 15.447/22 
(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%2014133%20LIC
ITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf), Decreto Municipal 16.199/25, Decreto 15.523/23, e demais 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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normas pertinentes, da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em 
suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro,  e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie e suas alterações, pela legislação complementar e em conformidade com os termos e condições do presente 
EDITAL, com as seguintes características: 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte 
integrante. 
 
Cotas? Não. 

Ampla Participação: Sim. 

Amostras? Não. 

Catálogo/Ficha Técnica? Sim. 

Modo de Disputa: Aberto. 

Valor de Referência: Conforme item 1.3 do Edital. 

Critério de Julgamento: Menor Valor Referêncial (VR) por Item. 

Regime De Execução: Empreitada por Preço Unitário. 

Previsão Orçamentária: Não se aplica por se tratar de uma Ata de Registro de Preços. 

 
 

1. DO OBJETO                     
 
1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva em Veículos Leves pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Taubaté, 
incluindo mão de obra, todas as peças e todos os componentes necessários para execução dos serviços, de acordo 
com especificações técnicas, por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável até o limite da lei, 
conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que integra este Edital. 

1.2 Legislação. A presente Licitação será regida pela Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 
 1.3 Valor referencial. O valor total para a execução do objeto desse certame é de R$ 620.386,25 
(Seiscentos e vinte mil trezentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos).  
 
 1.4 Se constatada divergência de sequência entre os itens dispostos no edital e aos da plataforma, 
prevalecerão os constantes na plataforma. 
 

 1.5 O licitante deverá se atentar à disposição dos itens constantes na plataforma eletrônica,      sendo 
obrigatória a leitura de cada item para fins de inserção das propostas, não sendo aceitas quaisquer alegações futuras 
por falta de atenção. 
 
 1.6 O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR REFERENCIAL (VR) POR ITEM, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
 
2. DA FORMULAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS. 
  
                        

 2.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 
 2.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema da 
BBMNET no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

 
 2.3 Caberá à Autoridade Competente, auxiliado pelo setor técnico, quando for o caso, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
  

http://www.novobbmnet.com.br/
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 2.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 
 
 2.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico, em campo próprio da BBMNET no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 
 
 2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
 2.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO:  

 
 3.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 
da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela plataforma da 
BBMNET, por meio do sítio www.novobbmnet.com.br. 
 
 3.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: Todas as 
licitantes que se encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021. 
 
   3.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
  3.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
  3.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
  3.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
   3.2.4.1 O impedimento de que trata o item acima, será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
  3.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
  3.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
  3.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
 
  3.2.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
  3.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
  3.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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3.3 DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 
 

3.3.1 Para este certame, será permitida a participação de empresas constituídas sob a forma de 
consórcio, em consonância com o Art. 15 da Lei Federal 14.133/21, visando o aumento da competitividade, 
viabilizando desta forma a união dos esforços entre as empresas que, sozinhas, não teriam condições de executar, 
satisfatoriamente, o presente objeto. 
 

3.3.2 A participação de empresas em consórcio deverá atender a legislação aplicável, assim como as 
seguintes condições: 
 

3.3.3 É vedada a participação de empresa consorciada nesta licitação através de mais de um 
consórcio ou isoladamente. 
 

3.3.4 Para a participação sob forma de consórcio, deverá ser apresentado o respectivo ato 
constitutivo ou compromisso formal de sua constituição, por instrumento público ou particular, subscrito pelas 
consorciadas. Neste documento devem constar, com clareza e precisão, os compromissos destas empresas entre si, 
em relação ao objeto da licitação e em relação ao prazo de duração da contratação. 
 

3.3.4.1 O instrumento de compromisso público ou particular de constituição do consórcio 
deverá, obrigatoriamente, ser subscrito pelos consorciados, sob pena de inabilitação, bem como assinalar as 
respectivas proporções (percentual) de participação das empresas consorciadas e: 
 

a) Indicar o líder e conferir-lhe amplos poderes para representar as consorciadas, ativa e 
passivamente, em todos os atos necessários durante o processo licitatório; 
 

b) Estipular que a empresa líder do consórcio representará, com exclusividade, as demais 
empresas consorciadas no decorrer da licitação, responsabilizando-se sob os aspectos técnicos e administrativos, 
podendo, inclusive, assumir obrigações pelas demais, sem prejuízo da responsabilidade solidária das empresas 
consorciadas; 
 

c) As empresas consorciadas serão responsáveis solidariamente pelos atos praticados em 
consórcio durante fase de licitação e também durante a execução do respectivo contrato, nesta última hipótese em 
regime de solidariedade com a empresa Concessionária a ser constituída pelos membros do consórcio. 

 
3.3.4.2 São condições de liderança da empresa responsável pelo consórcio: 
 
a)Ter poderes expressos para receber citações, intimações e responder administrativa ou 

judicialmente pelas demais consorciadas; e, 
 
b)Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do presente 

procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar contratos e praticar todos os atos 
necessários, visando à perfeita execução de seu objeto. 
 

3.3.5 Cada empresa participante terá que apresentar, individualmente, toda a documentação de 
habilitação definida por esse Edital e seus Anexos. 
 

3.3.5.1 Para efeito de habilitação técnica, com relação à comprovação da qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional, será admitida a somatória dos quantitativos de cada consorciado. 

 
    3.3.5.2 Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos 
valores de cada consorciado, sendo que para o atendimento ao montante mínimo exigido no capital social mínimo, 
quando for exigido, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento). O referido acréscimo não se aplica aos 
consórcios compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

3.3.6 O Licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 
registro do consórcio. 

 
3.3.7 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
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quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio, no processo licitatório que originou o 
contrato. 

 

3.4 DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 
 

   3.4.1 Estão impedidos de participar do presente certame as empresas que se apresentarem sob a 

forma de cooperativa para intermediação de mão de obra. 

 

    3.4.1.1 Para os fins do disposto no item 3.4.1, não são passíveis de execução por meio de 

cooperativas, os seguintes serviços: 

I - limpeza, asseio, preservação e conservação; 

II - limpeza hospitalar; 

III - lavanderia, inclusive hospitalar; 

IV - segurança, vigilância e portaria; 

V - recepção; 

VI - nutrição e alimentação; 

VII - copeiragem; 

VIII - manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações; 

IX - manutenção e conservação de áreas verdes; 

X - assessoria de imprensa e de relações públicas; 

XI - transporte interno mediante locação de veículos com condutor. 

 

   3.4.2 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da licitação quando: 

    3.4.2.1 A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 

na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 

2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

 

    3.4.2.2 A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação com regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

 

    3.4.2.3 Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas. O objeto deve ser executado com autonomia 

pelos cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem 

entre a Administração e os cooperados; 

 

    3.4.2.4 A participação de cooperativa cujo estatuto e objeto social preveja ou esteja de acordo 

com o objeto deste edital; 
 
 3.5 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
 
 3.6 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
 
 3.7 As empresas interessadas em participar da presente Licitação deverão obter cópia do edital através de 
download gratuito no site https://taubate.sp.gov.br/ ou  www.novobbmnet.com.br. As empresas que efetuarem o 
download dos editais disponíveis e que estejam interessadas em participar das licitações deverão, obrigatoriamente, 
acompanhar as possíveis alterações ocorridas no Edital, bem como esclarecimentos a eventuais dúvidas e 
questionamentos realizados, nos sites acima mencionados. 
 
 

4. DO CREDENCIAMENTO  

 
 4.1 Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pela plataforma da BBMNET, por meio do sítio www.novobbmnet.com.br. 
 
 4.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (BBMNET), onde também deverão se informar a respeito do 

https://taubate.sp.gov.br/
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seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
 4.3 Os interessados em se credenciar na plataforma BBMNET poderão obter maiores informações na página 
www.novobbmnet.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos da Plataforma ou pelo e-
mail elicitacao@bbmnet.com.br. 
 
 4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
 4.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município de Taubaté - SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
 4.6 O credenciamento junto à plataforma da BBMNET implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
 4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
 4.8 A licitação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) do Município de Taubaté - SP, com apoio técnico e 
operacional da plataforma BBMNET, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 
 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
 5.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br e até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 

  5.1.1 Desconsiderar o campo MARCA do Anexo I. 
 
  5.1.2 OBRIGATÓRIO INSERIR NO CAMPO “FICHA TÉCNICA”: 
 
    5.1.2.1- Deverá ser anexada a proposta de preços devidamente preenchida 
conforme Anexo I do Edital. A não apresentação da proposta com todas as informações e/ou a identificação 
do licitante por qualquer meio resultará na sua desclassificação. 
 
  5.1.3 A Prefeitura Municipal de Taubaté não se responsabilizará por impossibilidade de inclusão, 
alteração ou exclusão de propostas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados. 
 
  5.1.4 A licitante deverá cotar todos os itens, sob pena de desclassificação se não o fizer; 
 
 5.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 
execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 
 
 5.3 O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
 5.4 Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula; 
 
 5.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
 

http://www.novobbmnet.com.br/
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 5.6 No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas 
(BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de mobilização de 
equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais 
encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, 
tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a 
gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento 
algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura Municipal de 
Taubaté, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 
 
 5.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
 5.8 Concordância com execução, de acordo com as necessidades da Prefeitura, conforme Termo de 
Referência, após a emissão da Autorização de Fornecimento ou da Assinatura do Contrato, sendo que eventuais 
pedidos de prorrogação deverão ser protocolados via Sistema 1DOC, antes do vencimento do prazo de entrega, 
devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será 
a responsável e competente para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos 
argumentos apresentados pela CONTRATADA. 
  
 5.9 Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a 
impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 
 
  5.9.1 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
 
  5.9.2 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua 
ocorrência. 
  5.9.3 Na análise da documentação apresentada, poderão ser solicitados novos documentos, se 
necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios. 
 
  5.9.4 Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou que 
não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano. 
 
  5.9.5 A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende 
nem interrompe a contagem do prazo contratual. 
 
 5.10 Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do recebimento das 
respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às obrigações 
contratuais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento obedecerá aos seguintes prazos, exceto os 
pagamentos decorrentes de cumprimento de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, 
consignações em pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela 
Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público.  

 
 

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 

Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do mês*. 

Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês seguinte*. 

*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e devidamente atestado por esta 
Administração. 

 
 
 5.10.1 Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou feriados 
em que não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 
 
  5.11 Garantia: Conforme Termo de Referência. 
 
 5.12 As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos documentos / 
proposta. 
 
 5.13 As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o 
mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico. 
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 5.14 Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito por 
extenso, prevalecerá o valor do segundo. 
 
 5.15 Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as 
divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 
 
 5.16 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR VALOR 
REFERENCIAL (VR) POR ITEM. 
 
 5.17 Informamos que o quantitativo presente na coluna ―qtd.‖ do Anexo - I - Modelo de Proposta de Preços, 
representa a quantidade máxima de cada item que poderá vir a ser adquirida. 
 
 5.18 Neste certame não será possível ofertar proposta com quantitativo inferior ao máximo previsto.  
 
 5.19 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em 
vigor. 
 5.20 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 
existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço 
apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim considerados. No caso de 
erros aritméticos, serão considerados pelo(a) Pregoeiro(a), para fins de seleção e contratação, os valores retificados. 
 
 5.21 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
Declarações online, que porventura, vierem a ser fornecidas pelo Sistema. 
 
 5.22 As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente aos 
documentos de habilitação. 
 
 5.23 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 
 
 5.24 Caso ocorra empate entre os licitantes de acordo com o art. 60 da Lei 14.133/21, a plataforma irá 
encaminhar automaticamente as propostas nesta condição para lances num período de 5 (cinco) minutos. 
 
  5.24.1 Permanecendo o empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o 
subitem 5.24, proceder-se-á ao sorteio eletrônico e automático pelo sistema das propostas empatadas. 
  
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 
 6.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
 
 6.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
 6.3 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas neste Edital. 
 
 6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
  
 6.5 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a 
efeito após o seu julgamento definitivo. 
 
 6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que participarão da fase de lances. 
 
 6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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 6.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
 6.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
 
 6.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 
pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 
(BBMNET). 
 
 6.11 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
 6.12 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
 6.13 Fica estabelecida a diferença mínima entre lances de 1% (um por cento). 
 
 6.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
 6.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
 6.16 Os licitantes só poderão ser identificados após a etapa de lances. 
   
  6.16.1 Caso haja a sua identificação em momento anterior, a licitante será desclassificada. 
 
 6.17 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do certame, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
 6.18 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes do certame, publicada via chat da 
BBMNET, www.novobbmnet.com.br, quando ocorrerá a nova data e hora para a sua reabertura. 
 
 

7. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 

 7.1 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou 
até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
  7.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 
observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste certame; 
 
  7.1.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
 
  7.1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
   
  7.1.4 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 e posteriores 
alterações. 
 

http://www.novobbmnet.com.br/
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8. DA NEGOCIAÇÃO  

 
 8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 
julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida a melhor proposta. 
 
 8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 
 8.3 Neste momento serão aceitos o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 
com a ordem de classificação, em consonância com o Art. 82, inciso VII da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
  8.3.1 O fornecedor ou prestador de serviço interessado, deverá se manifestar via chat, diretamente 
ao(a) Pregoeiro(a), para que o mesmo possa adotar as ações necessárias. 
 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA                                                                       
 

 9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
 
 9.2 O(A) Pregoeiro(a) convocará, quando for o caso, o licitante que não apresentou marca ou utilizou o 
termo ―própria‖ no campo MARCA, para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último 
lance ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 01 (uma) hora após a convocação, por meio da 
plataforma da BBMNET, sob pena de desclassificação se assim não o fizer. 
 
 9.3 O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), desde que solicitado por escrito, 
antes de findo o prazo estabelecido. 
 
 9.4 A proposta deverá preferencialmente ser encaminhada, após o término da etapa de lances, e deverá 
conter: 
  9.4.1 Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 
correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
 
  9.4.2 O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Anexo I deste Edital, bem 
como o valor da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, 
BDI e demais despesas decorrentes da execução do objeto, quando for o caso; 
 
  9.4.3 A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes 
no Anexo I deste Edital; 
 
  9.4.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data 
prevista para abertura da licitação; 
 
  9.4.5 Dados do Responsável pela assinatura do Contrato ou pelo recebimento da Autorização de 
Fornecimento, como: Nome completo; RG; CPF; E-mail e Cargo desempenhado na empresa. 
 
  9.4.6 Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 
 
 9.5 O não envio da proposta atualizada quando solicitada pelo(a) Pregoeiro(a) devido a não indicação ou 
registro de marca ―propria‖, por meio eletrônico com todos os requisitos elencados acima, ou descumprimento das 
diligências determinadas pelo(a) Pregoeiro(a) acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da 
instauração de processo sancionatório contra o licitante. 
 
 9.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação ao 
prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração 
representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 
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 9.7 Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 
apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto. 
 
 9.8 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o(a) Pregoeiro(a), após a negociação direta, 
não obtiver oferta inferior ou igual ao preço máximo fixado. 
 
 9.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 
 
 9.10 O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta 
com as especificações mínimas previstas no Edital, a fim de esclarecer alguma dúvida, não esclarecida 
anteriormente em sessão, findo o prazo de 01 (uma) hora estabelecido no item 9.2. 
 
 9.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
 9.12 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no ―chat‖ a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
 
 9.13 As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 90 (noventa) dias, contados da data de envio 
para a plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a mantê-la, em sua integralidade. 
 
 9.14 Em caso que houver subitens dentro do lote, o desconto deverá ser realizado de maneira linear em 
comparação a proposta inicial. 
 
 

10. DA HABILITAÇÃO  

 
 10.1 Frente ao exposto no Termo de Referência constatou-se que a Capacidade Operacional da empresa 
que se propuser a executar o presente objeto é primordial para o atendimento satisfatório de cada etapa do processo, 
sendo imprescindível, além da Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade Técnica 
Operacional, englobando sua experiência passada na execução de objetos compatíveis. Como condição prévia ao 
exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) 
Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que o impeça de participar deste certame ou da futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 
  10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
 
  10.1.2 Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 

 
  10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade (CNIA - CNJ - https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form); 

 

  10.1.4 A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante. 

 

  10.1.5 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação.   

 
 10.2 Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por qualquer processo de cópia. 
 
 10.3 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, sendo 
que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possível. 
 
  10.3.1 O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar a atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form


Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 – TELEFONE - PABX (0XX12) 3625.5000  /  (0XX12) 3625.5010 - (0XX12) 3625.5011 

  

após a data de recebimento das propostas. 
 

10.3.2 No caso acima, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
10.3.3 Caso a licitante não tenha inserido as certidões, o Pregoeiro verificará em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões. 
  
 10.3.3.1 Se o Pregoeiro obtiver as certidões mediante pesquisa, será considerada para 

fins de habilitação. 
 
 10.3.3.2 Se o Pregoeiro não obtiver as certidões mediante pesquisa, ficará sob 

responsabilidade da empresa a não entrega das mesmas, sendo declarada inabilitada. 
 
 10.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
 
  10.4.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

10.4.2 Para sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
 10.5 Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de validade serão 
considerados válidos, desde que expedidos a no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data designada para 
a abertura da sessão pública. 
 

10.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por este órgão, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
 10.7 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo regularizá-las no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
 10.8 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 
 
 10.9 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
 10.10 Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o futuro Contrato, 
deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida nesta cláusula) de ambos os estabelecimentos. 

 
 10.11 PARA FINS DE HABILITAÇÃO, AS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR VIA PLATAFORMA DA 
BBMNET, PREFERENCIALMENTE, APÓS O TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES, E VINCULAR OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 

 
  10.11.1 Caso a Licitante opte por anexar toda a Documentação de Habilitação concomitantemente ao 
cadastro da proposta na plataforma, não haverá nenhum prejuízo à mesma. O(A) Pregoeiro(a) concederá ainda o 
prazo de 01 (uma) hora, após o término da etapa de Lances, para que a mesma insira a proposta atualizada, caso 
não apresente marca ou tenha indicado marca ―própria‖ junto ao registro da proposta na plataforma e revise toda a 
Documentação inserida, e caso seja constatado alguma falha ou ausência pela Licitante, poderá ser inserido novo 
documento, desde que dentro do prazo estipulado. 
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  10.11.2 Caso a Licitante comunique via Chat que concluiu a inserção dos Documentos, o prazo de 01 
(uma) hora será findado, e o(a) Pregoeiro(a) iniciará a análise dos mesmo, sendo veda a inserção de novos 
documentos a partir desde momento, salvo os casos previstos no item 10.4 do Edital.  
 
 
 10.12 Habilitação jurídica (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 
  10.12.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, como: 
 
  10.12.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
  10.12.3 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou acompanhado de 
todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
  10.12.4 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
  10.12.5 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
 
 10.13 Qualificação Técnica (Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021) 
 
   10.13.1 Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprobatório(s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
prazos com o objeto desta licitação. 
 
  10.13.2 Os atestados de capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do qual a licitante tenha 
feito parte sem que haja a identificação das atividades desempenhadas individualmente por cada consorciado serão 
avaliados na forma prevista no artigo 67, § 10 e § 11, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
     

10.13.3 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto, a qual será atendida por atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
  10.13.5 Frente ao exposto no Termo de Referência, constatou-se que a Capacidade Operacional e 
Econômica da empresa que se propuser a executar o presente objeto é primordial para o atendimento satisfatório de 
cada etapa do processo, sendo imprescindível, além da Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua 
Capacidade Técnica Operacional, englobando sua experiência passada na execução de objetos compatíveis.  
 
 
 10.14 Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 
  10.14.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
   
  10.14.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
  10.14.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União; 
 
  10.14.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos mobiliários, 
compatível como objeto contratual; 
 
  10.14.5 Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida 
pela Caixa Econômica Federal; 
 
  10.14.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
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Efeitos de Negativa. 
 
  
 
 
 
 10.15 Declarações: 
 
  10.15.1 Declaração Unificada, englobado o Termo de inexistência de fato impeditivo; a Declaração 
de cumprimento dos requisitos; a Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com o Art. 63, § 1º da 
Lei Federal nº 14.133/21; a Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; a Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e para Aprendiz; a Declaração que não possui servidor público municipal no quadro societário da 
empresa; e a Declaração de responsável para assinatura do Contrato, ou pelo recebimento da Autorização de 
Fornecimento; 
 
  10.15.2 Termo de Ciência e Notificação (Facultativo). 
 
  10.15.3 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 
 
 
 10.16 Qualificação econômico-financeira (Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 
  10.16.1 Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
 10.17 - Havendo dúvida sobre a veracidade de algum documento, será exigida a apresentação dos originais, 
não digitais. 
 
 10.18 Caso a Licitante melhor classificada, não tenha anexado previamente a Documentação de 
Habilitação, conforme item 10.11.1, o(a) Pregoeiro(a) convocará, após o término da Etapa de Lances, esta 
Licitante Vencedora, para enviar digitalmente por meio da plataforma da BBMNET, toda a Documentação de 
Habilitação, bem como a proposta atualizada, caso a mesma não tenha apresentado a marca ou tenha 
indicado marca “própria” na proposta registrada na plataforma,  em conformidade com o último lance 
ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 01 (uma) hora após a convocação, sob pena de 
inabilitação se assim não o fizer. 

 
10.18.1 O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), desde que 

solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 
  

10.19 Frente ao exposto no Termo de Referência, constatou-se que a Qualificação Econômico-Financeira é 
primordial para o atendimento satisfatório de cada etapa do processo, sendo imprescindível já que sua finalidade é 
garantir que a futura Contratada consiga executar o presente objeto de maneira satisfatória, de modo a se evitar 
possíveis prejuízos aos cofres públicos e ao Município de Taubaté, além de evitar possíveis retrabalhos causados por 
uma contratação deficitária. 
 
 

11. DO RECURSO  

 
 11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de forma 
imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 (dez) minutos. 
 
 11.2 A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, ficando o(a) 
Pregoeiro(a) autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 
 
 11.3 Diante da manifestação da intenção de recurso o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
 11.4 Recebida a intenção de interpor recurso pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante deverá apresentar as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 
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apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 
 
 11.5 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema da 
BBMNET. 
 
 11.6 Caberá ao(a) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade superior ao(a) 
Pregoeiro(a), com competência para decidir recursos, para a decisão final. 
 
 11.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 11.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
 11.9 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 
habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 
 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
 12.1 O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 
 
 12.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
 

13. DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 13.1 Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmada Ata de Registro de Preços com a(s) 
empresa(s) vencedora(s), em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo III, sendo os 
adjudicatários chamados via 1Doc a celebrá-la em até quatro dias úteis, contados do recebimento do chamamento, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/21. 
  
 13.2 A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
    
  13.2.1 Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 
débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos apresentados por ocasião deste 
certame licitatório já estiverem vencidos. 
    
   13.2.1.1 Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser 
tomadas pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de obtenção das 
atualizações por meio eletrônico.        
 
  13.2.2 Verificar no site do Ministério do Trabalho e Emprego, https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/, a 
situação da empresa referente à Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da Previdência Social e à 
Contratação de Aprendizes. 

 

   13.2.3 Quando aplicável, o capital social da empresa deverá ser compatível com o número de 

empregados (art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974 e suas alterações). 

 
 13.3 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar que 
eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos documentos até 
então incompletos e/ou vencidos. 
 
 13.4 Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura da Ata, do Contrato ou 
documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as quais obstarão sua 
celebração. 
 
 13.5 Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame licitatório exigirá a comprovação de 
poderes do subscritor da Ata de Registro de Preços para assinar em nome da contratada, se tal já não constar dos 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/
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autos ou do credenciamento. 
 

13.6 Conforme consta no item 8.3 deste Edital, fica formalizado o Cadastro Reserva dos licitante(es) 
interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade da Ata de Registro de Preços, havendo revogação ou 
rescisão da mesma, e seguindo a ordem de classificação final no certame, por objeto, nos termos fixados no Art. 82, 
Inc. VII, e § 5º, Inc. VI, da Lei Federal 14.133/2021. 
 

13.6.1 A formação de cadastro reserva vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ordem de 
classificação. 
 

13.6.2 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua 
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 
 

13.6.3 Caberá ao(a) Pregoeiro(a) responsável pela condução do certame realizar o procedimento de 
análise dos critérios indicados no item anterior. 
 

13.6.4 Havendo alteração da titularidade do registro com base no Cadastro Reserva, deverá a Ata 
de Registro de Preços ser republicada para fins de eficácia. 

 
13.7 Rotinas de Controle: 

 
13.7.1 Em atendimento à Seção V da Lei Federal 14.133/21, Art. 82, § 5º, inciso III, a administração 

deve desenvolver, obrigatoriamente, uma rotina de controle das Atas de Registro de Preços. 
 

13.7.2 Informamos que em todas as Atas de Registro de Preços, é indicado um Fiscal e/ou Gestor, 
que será responsável pelas rotinas de controle dessas atas, como: 

 
• Controle dos saldos; 
• Vigência da ata; 
• Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata 
de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI; 
• Controle das Solicitações de Consumos de Ata; 
• Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos; 
• Controle sobre o recebimento do objeto; 
• Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais; 
• Controle das obrigações de ambas as partes; 
• Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de 
 entrega; 
• Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros. 

 
13.7.3 Tais controles são realizados através do acompanhamento diário das atividades 

relacionadas, com auxílio de planilhas de controle e dos diversos Departamentos relacionados, como 
Departamento de Compras, Contabilidade, Tesouraria, Auditoria Interna, Procuradoria Administrativa, 
Departamento de Materiais, entre outros. 

 
 13.8 Caso não haja manifestação nos termo do item 8.3.1 deste Edital, e caso a licitante vencedora se 
recuse em, assinar a Ata de Registro de Preços ou não retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, 
reserva-se à Prefeitura Municipal de Taubaté o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, facultada a negociação para obtenção das mesmas condições já 
negociadas com o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular a licitação, independente das 
sanções previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital. 
 
 13.9 Até a assinatura da Ata de Registro de Preços, a proposta da licitante vencedora poderá ser 
desclassificada se a Prefeitura Municipal de Taubaté tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 
 
 13.10 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item anterior, e 
caso não haja outros fornecedores ou prestadores de serviços registrados na Ata, a Prefeitura Municipal de 
Taubaté poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item 13.6, 13.7 e 13.8 supra. 
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 13.11 Em sintonia com o inc. VI do Art. 82 da Lei Federal 14.133/21, a Administração poderá rever os preços 
registrados na existência de razão superveniente, devidamente comprovada, imprevisível ou até mesmo previsível, 
mas de consequências incalculáveis, que demonstre a impraticabilidade do preço registrado, seja para cima, seja 
para baixo. 
 
 13.12 Fica vedada a participação deste órgão ou desta Unidade Requisitante em mais de uma ata de 
registro de preços com o mesmo objeto, no prazo de validade desta, salvo na ocorrência de ata cujo quantitativo 
requisitado seja superior ao máximo previsto neste edital. 
 

13.13 A empresa se responsabilizará no momento da entrega, pelo descarregamento do material no local 
determinado pela Prefeitura Municipal de Taubaté. 
 

14. DAS PENALIDADES  

 
 14.1 As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, conforme o 
caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
 14.2 Os licitantes ou a CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
 I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
 II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
 III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
 IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
 V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 
 
 VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
 VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
 VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
 IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
 X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
 XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
 XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
  14.2.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 
  
 14.3 Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes 
sanções: 
 
 I - Advertência; 
 
 II - Multa; 
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 III - Impedimento de licitar e contratar; 
 
 IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
            14.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
 I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
 II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
 III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
 IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
 V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
 14.5 A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
 14.6 As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no item 14.2. 
 
  14.6.1 Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 14.2, a não 
observância das cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas: 
 
   14.6.1.1 - 5% (cinco por cento) do valor do contrato, ou documento equivalente, por 
desatendimento de qualquer cláusula contratual. 
 
   14.6.1.2 - 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato, ou documento 
equivalente, por dia de atraso na entrega ou na execução do objeto. 
 
 14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.2, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
 14.8 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.2, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.7, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
 14.9 A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia defesa, 
nos termos da legislação vigente. 
 
 14.10 Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção será 
retida, sendo que após, o montante da multa poderá, ser compensado dos valores de pagamento devido ao 
fornecedor. 
 
 
 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

 15.1 O Município poderá a qualquer momento revogar a presente Licitação, por razões de interesse 
público, decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes a justificar tal 
conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
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 15.2 É facultada ao(a) Pregoeiro(a), ou autoridade superior, em qualquer fase desta Licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente, conforme disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
 15.3 O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer empresa caso: 
 
  15.3.1 Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou desonrosos, ao(a) 
Pregoeiro(a) no processo de julgamento. 
 
  15.3.2 Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação de 
documentos fora das normas exigidas. 
 
 15.4 Antes do aviso oficial do resultado desta Licitação, não serão fornecidas a ninguém, quaisquer 
informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre a documentação apresentada. 
 
 15.5 A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos documentos 
apresentados nas diversas fases deste processo licitatório. 
 
 15.6 Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos relativos ao procedimento, 
salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 
 
 15.7 Eventual pedido para extração de cópias somente será analisado quando a solicitação for efetuada 
via Sistema 1DOC, devendo a mesma ser encaminhada ao Departamento de Compras. 
 
 15.8 As cópias físicas requeridas somente serão retiradas mediante o recolhimento de emolumentos em 
favor do Município, junto a instituição Bancária, para reembolso dos serviços reprográficos. 
 
 15.9 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 15.10 Fica eleito o foro da Comarca de Taubaté/SP, com renúncia dos demais por mais privilegiados que 
sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta Licitação, seu Contrato e demais atos deles 
decorrentes. 
 
 15.11 A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem ressalvas e objeções, 
por parte de todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, dos quais os 
mesmos atestam, pela participação, terem pleno conhecimento. 
 
 15.12 Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o acompanhamento das publicações 
contidas no Diário Oficial do Município de Taubaté em https://taubate.sp.gov.br/novo/publicacoes-2/, e no site 
oficial do Município em https://taubate.sp.gov.br/. 
 
 15.13 Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes 
às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, através do(a) Pregoeiro(a), 
eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as decisões do(a) Pregoeiro(a) serão ratificadas pela 
autoridade superior. 
 
 15.14 Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda 
Retido na Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial seu Anexo I, 
salvo exceções previstas em lei. 
                                                          
 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 20 de março de 2026. 
 
                                                                               

MATHEUS GUSTAVO DO PRADO  
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

https://taubate.sp.gov.br/novo/publicacoes-2/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026 

ANEXO - I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Registro de Preços para eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em Veículos Leves pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de 

Taubaté, incluindo mão de obra, todas as peças e componentes necessários para execução dos serviços, de acordo com especificações técnicas, por um período de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogável até o limite da lei 

Item Especificações Estimativa de 

serviços (horas) 

Valor Unitário da 

Hora Técnica (R$) 

Valor Total da Hora 

Técnica (R$) 

Percentual de Desconto sobre a tabela 

de peças dos fabricantes (%) 

1 Prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva 

em Veículos Leves 

1.500 

   

 
VALOR REFERENCIAL DO ITEM 1 (VR) R$ .............................................. (.................................................................................................). 
 
O cálculo do (VR) deverá ser efetuado conforme fórmula constante no item 1.2 do Termo de Referência. 
Na plataforma deverá ser registrado o Valor Referencial para a etapa de lances. 
Deverá ser anexado a proposta do Anexo I no campo Ficha Técnica sob pena de desclassificação. 
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Validade da Proposta: 90 (noventa) dias 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Dados do Responsável pela assinatura do Contrato ou pelo recebimento da Autorização de Fornecimento:  
Nome completo: ____________________ RG: __________________CPF: ___________________ 
E-mail: _________________________Telefone: _____________. 
Cargo desempenhado na empresa: _____________. 
 
Para fins de pagamento: 
Banco:___________ Número da Conta:____________ Agência:________________. 
 
 
 
 
 

data*********de *********** de **********. 

 

 

 

                                 

Nome e Assinatura do representante da empresa 
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Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026 

ANEXO – II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A empresa ____________________________________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) 

_______________________________________, cidade _________________, estado ____, inscrita no 

CNPJ sob nº ___________________, por seu diretor (sócio gerente, 

proprietário)____________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

 

1) Que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos 
termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual), para sua habilitação no Pregão Eletrônico 
nº____/____, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, comprometendo-se a comunicar 
a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da avença dele 
decorrente. Da mesma forma, DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no 
item 3.2 do respectivo instrumento convocatório. 

2) Para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ____/____, ora sendo realizado pela Prefeitura 
Municipal de Taubaté, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo 
edital, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório, exceto no que diz 
respeito aos requisitos de regularidade fiscal, caso seja ME/EPP/MEI, os quais deverão ser 
comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 

3) Caso ME/EPP/MEI, em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, alterado pelo 
Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite 
fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas na legislação citada. 

4) Caso ME/EPP/MEI, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte (R$ 4.800.000,00 – quatro milhões e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º da 
Lei Federal 14.133/21. 

5) Para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6) Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

7) Para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 
Declaro ainda que em licitações que tenham como objeto a contratação e/ou prestação de serviços 
terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formação profissional, que dentre 
os(as) aprendizes a serem contratados(as), será priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que 
estejam em situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 
1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023. 
*Esta declaração somente produzirá efeitos para as empresas que possuam no mínimo 100 (cem) 
empregados, nos termos do artigo 93 da Lei n. 8.213/1991. 

8) Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 
9) Sr(a) __________________________________, cargo _________________ portador(a) da Carteira de 

Identidade n° _________ e do C.P.F. n° representante legal da 
empresa_________________________________, assinará a ata / contrato, ou o recebimento da 
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autorização de fornecimento. 
E-MAIL PESSOAL: ________________________________. 
E-MAIL PROFISSIONAL: ________________________________. 

10) Declaramos ainda, para fins de pagamento, que os dados bancários são os seguintes:  
Banco:____ Número da Conta:____ Agência:_____. 

 
 
 
 
 

__________________, _____ de ______________ de ________. 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do representante da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026 

ANEXO – III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

                       
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ E A EMPRESA 
_________________, PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, INCLUINDO MÃO DE 
OBRA, TODAS AS PEÇAS E TODOS OS COMPONENTES 

NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE ACORDO 
COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGÁVEL ATÉ O LIMITE 

DA LEI, POR IGUAL PERÍODO. 
  

 
Ata que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Taubaté, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.176.005/0001-08 
na Sede da Prefeitura, situada na Avenida Tiradentes, nº. 520, Centro, Taubaté/SP, presentes, de um lado, 
neste ato representada por__________________________________, ora em diante designado 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______, 
com sede na _________________, nº ____, bairro _________, município de _____________/SP, e-mail 
_______________________ representada por ________________, portador do RG ____, inscrito no CPF/MF 
sob nº _______, na forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente DETENTORA, na 
qualidade de adjudicatária no pregão eletrônico nº ___/___, processo administrativo nº ____/__, cujo inteiro teor 
a DETENTORA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, neste instrumento ora denominada apenas de ATA, de acordo 
com as normas emanadas da da Lei Complementar Federal nº. 0123/2006 alterada pelas Leis Complementares 
nº. 0147/2014 e nº. 0155/2016 em suas redações atuais, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal nº. 16.199/25, do Decreto Municipal nº. 15.447/2022 e suas alterações 
(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%2014133%2
0LICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf), do Decreto Municipal nº. 15.523/2023 e demais normas 
pertinentes, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em Veículos Leves pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Taubaté, incluindo mão 
de obra, todas as peças e todos os componentes necessários para execução dos serviços, de acordo com 

especificações técnicas, por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável até o limite da lei. 
1.2 - Consideram-se integrantes da presente ATA, como se nela estivessem transcritos, os documentos a seguir 
relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento convocatório do certame 
licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela DETENTORA, 
datada de ___/___/__; e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações conforme consignados 
na ata que registrou aqueles lances e negociações. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA E GARANTIA. 
2.1 - Prazo de execução conforme Termo de Referência, após a emissão da Ordem de Serviço, sendo que 
eventuais prorrogações desta ata ocorrerão a critério da Administração, antes do vencimento deste instrumento, 
diante à necessidade, avaliados preço e desempenho, devidamente justificados pela CONTRATANTE. 
2.2 - Vigência: Esta ata vigorará a partir da data da última assinatura eletrônica, pelo período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogada conforme estipulado em Edital. 
2.3 - Garantia: Conforme Termo de Referência. 
2.4 - Para fins de contagem do prazo será considerada como data da Ata a última assinatura (dia/mês/ano) dos 
signatários referenciados no referido instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. 
3.1 - O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, se estiver 
plenamente de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em 1.2. 
3.2 - A DETENTORA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do precedente 
instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no prazo ajustado, os materiais que vierem 
a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o 
objeto da ATA e da decorrente contratação. 
3.3 - O objeto do contrato deverá ser executado conforme Termo de Referencia. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
4.1 - O valor total estimado onerará os recursos orçamentários e financeiros que se fizerem oportunos durante a 
vigência da presente ATA. 
4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para pagamento, 
sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. Iniciar-se-á o prazo de 
pagamento da parcela correspondente o qual terá início a partir do trâmite da Nota Fiscal e efetivo 
recebimento e cumpridas todas as etapas necessárias para sua liquidação e pagamento, devidamente 
atestada pela Unidade Requisitante, não cabendo qualquer reajuste financeiro. 
4.3 - Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do recebimento das 
respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às 
obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento obedecerá aos seguintes 
prazos, exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento de ordens judiciais, parcerias celebradas com o 
Terceiro Setor, consignações em pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos 
repassados pela Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder 
Público.  

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 

Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do mês*. 

Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês seguinte*. 

*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e devidamente 
atestado por esta Administração. 

 
4.3.1 - Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou feriados em que 
não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 
4.3.2 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, ‗pro rata tempore‘. 
 
Previsão Orçamentária: Não se aplica por se tratar de Ata de Registro de Preços. 

 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 
5.1 - Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva 
proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 
5.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como pelas 
despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias. 
5.3 - Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
5.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do 
trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus 
funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da 
execução desta Ata, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da DETENTORA, com 
referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo 
empregatício com funcionários, ou prepostos, da DETENTORA. 
5.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
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DETENTORA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e 
acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 
5.6 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  As certidões deverão estar, em 
vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à 
CONTRATANTE. 
5.7 - Quando o objeto da contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolverem mão de obra cujas 
atividades demandem formação profissional, dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as), deverá ser 
priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos 
termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação 
conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023. 
5.8 – Efetuar o recebimento do objeto corme artigo 39 do Decreto Municipal nº 15.447 de 12 de Dezembro 2022  
5.9 - A DETENTORA deverá seguir rigorosamente o Termo de Referência. 
5.10 - Comunicar, por escrito, quando da ocorrência de anormalidades, tais como: interdição, suspensão, 
descontinuação de qualquer item ofertado, bem como sobre qualquer alteração quanto ao registro junto ao 
Ministério da Saúde propondo, quando for o caso, sua substituição por outra marca, mantidas todas as 
condições avençadas, mediante aceite da Administração. 
5.11 É dever de cada empresa apresentar ao Município, mensalmente, os comprovantes das obrigações 
trabalhistas, fiscais e previdenciárias (certidões negativas de débitos fundiários, contribuições previdenciárias e 
fiscais).  
5.11.1 Apresentar ainda, comprovação dos pagamentos das verbas trabalhistas como: salários, horas extras, 
adicionais de insalubridade de acordo com o PGR, PCMSO e LTCAT, recibos de EPIS, cesta básica, adicional 
noturno, gozo correto do intervalo intrajornada, pagamento do piso salarial da categoria, dentre outros previstos 
em normas coletivas, sob pena de não recebimento da nota fiscal (sempre que o objeto do ajuste se tratar de 
prestação de serviço de mão de obra exclusiva e quando solicitado para outros tipos de contratações). 
5.12 Quando houver prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração só poderá 
ser responsabilizada por encargos trabalhistas não cumpridos pela empresa terceirizada se for comprovada 
formalmente negligência na fiscalização do contrato, cabendo à parte autora da ação (empregado, sindicato, 
entre outros) provar se houve falha nessa fiscalização. 
5.13 Quando houver tratamento de dados pessoais, a Contratada deverá atender aos termos da Lei 13.709, de 
14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e suas alterações, bem como o Decreto 
Municipal Nº 16.038, de 19 de março de 2025, disponível em 
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_241_34_29_05062025163224.pdf. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1 - Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que observado o interregno mínimo 
de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Ata 
será reajustado. 
6.2 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado: 
6.2.1 - Para os custos relativos à mão de obra e para os custos decorrentes de mercado, sujeitos à variação de 
preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das 
propostas constante do Edital; 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano será computado do último reajuste 
correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como último reajuste, a data em que 
iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  
6.4 - O prazo para a Detentora da Ata solicitar o reajuste deverá ser de acordo com o § 8º do Art. 25 da Lei 
14.133/21. 
6.5 - Caso a Detentora da Ata não solicite o reajuste, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 
6.5.1 - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteada 
após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
6.5.1.1 - Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos 
sujeitos à variação de preços do mercado e ao de mão de obra; 
6.6 - É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal e/ou sentença normativa.   
6.7 - A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas 
que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Detentora da 
Ata, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
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Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade.  
6.8 - Quando o reajuste solicitado pela Detentora da Ata se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de 
mercado (insumos não decorrentes da mão de obra) e decorrentes de mão de obra, o respectivo aumento será 
apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento pela variação do IPCA, com base na seguinte fórmula: 
 

 
Onde:  
R = Parcela de reajuste; 
Po = Preço inicial do item no mês de referência dos preços ou preço do item no mês de aplicação do último 
reajuste; 
IPCA/IPCAo= variação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ocorrida entre o mês de referência de 
preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 
6.8.1 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração pagará à Detentora da 
Ata a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo; fica a Detentora da Ata obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.   
6.8.2 - Nas aferições finais, o índice utilizado para o reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
6.8.3 - Caso o índice estabelecido para o reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
6.8.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
6.8.5 - Independentemente do requerimento de reajuste, a Administração verificará, a cada anualidade, se houve 
deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, 
a redução dos valores correspondentes da planilha da ata. 
6.9 - Os novos valores da ata decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas observando-se o 
seguinte: 
6.9.1 - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão dos próximos reajustes futuros; ou 
6.9.2 - Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando o reajuste envolver revisão do 
custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, por sentença normativa, contemplar data de vigência 
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a 
contagem da anualidade em reajustes futuros. 
6.10 - Os efeitos financeiros dos reajustes ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 
em relação à diferença porventura existente. 
6.11 - A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
6.11.1 - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Detentora da Ata não cumprir os atos 
ou apresentar a documentação solicitada pela Administração para a comprovação da variação dos custos. 
6.12 - Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação da ata, caso em que deverão ser formalizados por aditamento à Ata. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES. 
7.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do pagamento 
de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, 
dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da DETENTORA, de forma que prejudique a 
execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese 
de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ou o 
descumprimento de quaisquer obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados na Lei Federal nº 
14.133/21, em sua redação atual. 
7.2 - A DETENTORA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, nos termos previstos no 
instrumento editalício. 
7.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação vigente. 
7.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento 
delas não exime a DETENTORA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
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venha a acarretar à CONTRATANTE. 
7.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos 
devidos à DETENTORA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas 
em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 
7.6 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas 
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via sistema 1Doc para as empresas 
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS 
TOLERÂNCIAS. 
8.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do regime 
de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 
8.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou em 
parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, 
desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se 
nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
8.3 Para a execução, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma 

 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO. 
9.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral dos serviços contratados, podendo, para esse fim, 
designar prepostos, aos quais a DETENTORA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a 
fiscalização dos mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos os 
registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer 
título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
9.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos construtivos e 
ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços executados. 
9.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste contrato. 
9.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a DETENTORA de qualquer 
obrigação prevista neste contrato. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA. 
10.1 – A DETENTORA fica dispensada, neste ato, da prestação de garantia prevista na Lei Federal nº 
14.133/21, em sua redação atual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA NOMEAÇÃO 
11.1 - O modelo de gestão contratual será exercido por gestor e fiscal indicado, conforme disposto pelos 
parágrafos do artigo 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e pelo Decreto nº. 15.523, de 10 de março de 2023. 

11.1.2 - Fica designado_________ - CPF: ______ - Cargo: ___________ - Tel.: ______ – E-mail: 
___________ como gestor, para exercer as funções previstas nos incisos e parágrafos do artigo 2º, do Decreto 
nº. 15.523/23. 

11.1.3 - Fica designado_________ - CPF: ______ - Cargo: ___________ - Tel.: ______ – E-mail: 
______________________, responsável como fiscal, para exercer as funções previstas nos incisos e parágrafos 
únicos dos artigos 4º e 5º, do Decreto nº. 15.523/23. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA, NOS TERMOS DO CAPÍTULO II DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/21. 
12.1 - A DETENTORA fica dispensada, neste ato, da prestação das garantias previstas no Capítulo II da Lei 
Federal nº 14.133/21, em sua redação atual.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO 
13.1 – Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, as normas emanadas da Lei 
Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal nº. 
15.447/22(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%2
014133%20LICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf), do Decreto Municipal nº. 15.058/21 alterado 
pelo Decreto Municipal nº. 15.081/21, do Decreto Municipal nº. 15.523/23, e demais normas pertinentes, da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, 
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DO FORO 
14.1 – As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de 
comum acordo entre as mesmas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - A existência de preços registrados não obriga a CONTRATANTE a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário desta ATA preferência, em igualdade de condições. 
15.1.1 - Mesmo durante a vigência da presente ATA, a CONTRATANTE poderá promover, a seu critério, outros 
certames licitatórios para o mesmo material desta ATA, desde que de interesse público. 
15.2 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, cancelar a presente ATA, no interesse público, sem que 
caiba direito a indenização de qualquer espécie, em especial quando os preços se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado, ou pela DETENTORA, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências do presente instrumento, observadas as disposições legais pertinentes. 
15.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente ATA, em face da superveniência 
de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria. 
15.4 - Em sintonia com o inc. VI do Art. 82 da Lei Federal 14.133/21, a Administração poderá rever os preços 
registrados na existência de razão superveniente, devidamente comprovada, imprevisível ou até mesmo 
previsível, mas de consequências incalculáveis, que demonstre a impraticabilidade do preço registrado, seja 
para cima, seja para baixo. 
15.5 Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda Retido na 
Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial seu Anexo I, salvo 
exceções previstas em lei. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam eletronicamente o 
presente instrumento para todos os fins de direito. 

 

CONTRATANTE: 
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CONTRATADA: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026 

ANEXO – IV 

MINUTA DO CONTRATO  
                                                                                                   

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAUBATÉ E A EMPRESA _________________, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, INCLUINDO MÃO DE OBRA, TODAS AS PEÇAS E 

TODOS OS COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO 

SER PRORROGÁVEL ATÉ O LIMITE DA LEI, DE ACORDO COM 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

 
Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
45.176.005/0001-08 na Sede da Prefeitura, situada na Avenida Tiradentes, nº. 520, Centro, Taubaté/SP, 
presentes, de um lado, neste ato representada por__________________________________, ora em diante 
designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
_______, com sede na _________________, nº ____, bairro ___________________, município de 
_____________/SP, e-mail ______________________________ representada por ________________, 
portador do RG ____, inscrito no CPF/MF sob nº _______, na forma de seu estatuto social, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária no pregão eletrônico nº __________, 
processo administrativo nº ____________________, cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, 
nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o presente contrato, de acordo com 
as normas emanadas da Lei Complementar Federal nº. 0123/2006 alterada pelas Leis Complementares nº. 
0147/2014 e nº. 0155/2016 em suas redações atuais, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal nº. 16.199/25, do Decreto Municipal nº. 15.447/2022 e suas alterações 
(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%2014133%2
0LICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf), do Decreto Municipal nº. 15.523/2023 e demais normas 
pertinentes, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1- O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
Veículos Leves pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Taubaté, incluindo mão de obra, todas as peças e 
todos os componentes necessários para execução dos serviços, de acordo com especificações técnicas, por um 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável até o limite da lei, de acordo com especificações técnicas.  
1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os documentos a 
seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento convocatório do 
certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela 
CONTRATADA, datada de ___/___/__; e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações 
conforme consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA E GARANTIA. 
2.1 - O prazo para execução do serviço será conforme Termo de Referência, a contar da data da última 
assinatura eletrônica, deste Contrato ou da Ordem de Serviço, sendo que eventuais pedidos de prorrogação 
deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela 
CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e 
competente para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos argumentos 
apresentados pela CONTRATADA.  
2.1.1 - Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a 
impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 
2.1.2 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
2.1.3 - Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência. 
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2.1.4 - Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato ou documento 
equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios. 
2.1.5 - Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou que não 
estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano. 
2.1.6 - A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 
interrompe a contagem do prazo contratual. 
2.2 - Vigência: Este contrato vigorará desde sua assinatura e por todo o período de execução do objeto, até sua 
aceitação e respectivo pagamento, nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual. 
2.3 - Garantia: Conforme Termo de Referência. 
2.4 - Para fins de contagem do prazo será considerada como data do contrato a última assinatura (dia/mês/ano) 
dos signatários referenciados no referido instrumento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. 
3.1 - O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, se estiver 
plenamente de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em 1.2. 
3.2 - A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do precedente 
instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no prazo ajustado, os equipamentos que 
vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for 
satisfeito o objeto desta avença. 
3.3 - O objeto do contrato deverá ser executado conforme Termo de Referencia 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________________), por conta da dotação 
orçamentária __________________________ para atender às despesas inerentes a este contrato. 
4.2 - Para fins de pagamento, na periodicidade avençada, a CONTRATADA formulará requerimento á 
CONTRATANTE, dando conta da conclusão da respectiva fase, solicitando que seja vistoriada e comprovada a 
execução, e uma vez atestada pelo órgão competente da CONTRATANTE, juntamente com a entrega completa 
dos documentos constantes do Anexo IV-a deste contrato pela CONTRATADA, iniciar-se-á o prazo para 
pagamento da parcela correspondente. 
4.3 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para pagamento, 
sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. 
4.4 - Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do recebimento das 
respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às 
obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento obedecerá aos seguintes 
prazos, exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento de ordens judiciais, parcerias celebradas com o 
Terceiro Setor, consignações em pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos 
repassados pela Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder 
Público. 

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 

Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do mês*. 

Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês seguinte*. 

*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e devidamente 
atestado por esta Administração. 

 
4.4.1 - Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou feriados em que 
não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 
4.4.2 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, ‗pro rata tempore‘. 

Previsão Orçamentária: Deverá ser preenchida no momento do consumo da Ata. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1- Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva 

proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 
5.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como pelas 
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despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias. 
5.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
5.4 - Responsabilizar –se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do 
trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus 
funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da 
execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA, com 
referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo 
empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA. 
5.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 
5.6 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  As certidões deverão estar, em 
vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à 
CONTRATANTE. 
5.7 - Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE por empregados da 
CONTRATADA, estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira condição 
de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos ônus 
diretos e indiretos de eventual condenação. 
5.8 -  A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente o Termo de Referência. 
5.9 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais empregados na execução 
do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial, conforme artigo 1º da Lei Municipal 
nº 4.779/2013. 
5.10 - Para eventuais contratações de trabalhadores necessários a execução do objeto do presente contrato, fica 
a CONTRATADA obrigada a cumprir com o que dispõe a Lei Municipal nº 5.544 de 31 de março de 2020, no 
sentido de fazer consulta prévia ao banco de dados do Balcão de Empregos de Taubaté. 
5.11 - A CONTRATADA deve cumprir com as exigências de reserva de cargos previstas em lei e em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 
abstendo-se de impor restrições injustificadas quando da alocação de trabalhadores PCD‘s e/ou reabilitados. 
5.12 - A CONTRATADA deve executar os serviços conforme Termo de Referência. 
5.13 - Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda Retido na 
Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial seu Anexo I, salvo 
exceções previstas em lei. 
5.14 - A contratação e/ou a prestação de serviços terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades 
demandem formação profissional, que dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as) deverá ser 
priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos 
termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação 
conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023. 
5.14.1 - A CONTRATADA deve empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, 
supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a cinco 
por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos(as) trabalhadores(as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de 
Ocupações. 
5.15 - É dever de cada empresa apresentar ao Município, mensalmente, os comprovantes das obrigações 
trabalhistas, fiscais e previdenciárias (certidões negativas de débitos fundiários, contribuições previdenciárias e 
fiscais). 
5.15.1 - Apresentar ainda, comprovação dos pagamentos das verbas trabalhistas como: salários, horas extras, 
adicionais de insalubridade de acordo com o PGR, PCMSO e LTCAT, recibos de EPIS, cesta básica, adicional 
noturno, gozo correto do intervalo intrajornada, pagamento do piso salarial da categoria, dentre outros previstos 
em normas coletivas, sob pena de não recebimento da nota fiscal. 
5.16 - Quando houver prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração só 
poderá ser responsabilizada por encargos trabalhistas não cumpridos pela empresa terceirizada se for 
comprovada formalmente negligência na fiscalização do contrato, cabendo à parte autora da ação (empregado, 
sindicato, entre outros) provar se houve falha nessa fiscalização. 
5.17 Quando houver tratamento de dados pessoais, a Contratada deverá atender aos termos da Lei 13.709, de 
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14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e suas alterações, bem como o Decreto 
Municipal Nº 16.038, de 19 de março de 2025, disponível em 
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_241_34_29_05062025163224.pdf. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou equivalente. 
6.2 - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4 - Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência legal, 
nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos 
serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as 
ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 
falhas, problemas ou defeitos observados; 
6.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua 
assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura Municipal de Taubaté obrigada ou 
sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 
6.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento das 
cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o 
acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou 
ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
6.7 - Notificar via sistema 1DOC, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da 
execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou 
instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, 
se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão 
contratual a respeito; 
6.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
6.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
6.10 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado fiscal 
e Gestor do Contrato; 
6.11 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada. 
6.12 - Efetuar o recebimento do objeto conforme Art. 39 do Decreto Municipal N° 15.447 de 12 de dezembro 
2022(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%20141
33%20LICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf). 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
7.1 - Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que observado o interregno mínimo 
de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de 
Contrato será reajustado. 
7.2 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado: 
7.2.1 - Para os custos relativos à mão de obra e para os custos decorrentes de mercado, sujeitos à variação de 
preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra) serão contados da data-base vinculada à data do 
orçamento; 
7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano será computado do último reajuste 
correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como último reajuste, a data em que 
iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  
7.4 - O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste deverá ser de acordo com o § 8º do Art. 25 da Lei 
14.133/21. 
7.5 - Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 
7.5.1 - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteada 
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após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
7.5.1.1 - Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos 
sujeitos à variação de preços do mercado e ao de mão de obra; 
7.6 - É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal e/ou sentença normativa.   
7.7 - A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas 
que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 
a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade.  
7.8 - Quando o reajuste solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de 
mercado (insumos não decorrentes da mão de obra) e decorrentes de mão de obra, o respectivo aumento será 
apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento pela variação do IPCA, com base na seguinte fórmula: 
 

 
Onde:  
R = Parcela de reajuste; 
Po = Preço inicial do item no mês de referência dos preços ou preço do item no mês de aplicação do último 
reajuste; 
IPCA/IPCAo= variação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ocorrida entre o mês de referência de 
preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 
7.8.1 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.   
7.8.2 - Nas aferições finais, o índice utilizado para o reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
7.8.3 - Caso o índice estabelecido para o reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
7.8.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
7.8.5 - Independentemente do requerimento de reajuste, a CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se 
houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 
7.9 - Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas observando-se o 
seguinte: 
7.9.1 - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão dos próximos reajustes futuros; ou 
7.9.2 - Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando o reajuste envolver revisão do 
custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, por sentença normativa, contemplar data de vigência 
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a 
contagem da anualidade em reajustes futuros. 
7.10 - Os efeitos financeiros dos reajustes ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 
em relação à diferença porventura existente. 
7.11 - A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
7.11.1 - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 
7.12 - Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADE E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do pagamento 
de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, 
dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudique a 
execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese 
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de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ou o 
descumprimento de quaisquer obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados na Lei Federal nº 
14.133/21, em sua redação atual. 
8.2 - A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, nos termos previstos no 
instrumento editalício. 
8.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação vigente. 
8.4 - As sanções dispostas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, conforme o caso, em conformidade com 
os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
8.5 - A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.5.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 
8.6 - Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.7 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.8 - A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
8.9 - As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.5. 
8.10 - Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 8.5, a não observância das 
cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas: 
8.11 - 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer cláusula 
contratual. 
8.12 - 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega ou 
na execução do objeto. 
8.13 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.5, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
8.14 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.5, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 8.13, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
8.15 - A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia defesa, nos 
termos da legislação vigente. 
8.16 - Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção será retida, 
sendo que após, o montante da multa poderá, ser compensado dos valores de pagamento devido ao 
fornecedor. 
8.17 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento 
delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à CONTRATANTE. 
8.18 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos 
devidos à CONTRATADA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser 
inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 
8.19 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas 
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via sistema 1 DOC para as empresas 
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 
9.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do regime 
de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 
9.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou em 
parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, 
desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se 
nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
9.3 - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 
10.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral dos serviços contratados, podendo, para esse fim, 
designar prepostos, aos quais a CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a 
fiscalização dos mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos os 
registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer 
título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
10.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos construtivos e 
ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços executados. 
10.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste contrato. 
10.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste contrato. 
10.5 - É dever da Fiscalização verificar, durante toda a execução contratual, se as cotas, notadamente a de 
aprendizes, estão sendo devidamente cumpridas pela Contratada. Atualmente, o cumprimento ou não da cota de 
aprendizes pode ser averiguado por intermédio do seguinte link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATO 
11.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
11.1.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
11.1.2 Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
11.1.3 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
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concluir o contrato; 
11.1.4 Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
11.1.5 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
11.1.6 Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
11.1.7 Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
11.1.8 Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
11.1.9 Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 
abstendo-se de impor restrições injustificadas quando da alocação de trabalhadores PCD‘s e/ou reabilitados. 
11.2 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
11.2.1 Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
11.2.2 Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
11.2.3 Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 
11.2.4 Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
11.2.5 Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
11.3 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
11.4 A extinção do contrato poderá ser: 
11.4.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
11.4.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
11.4.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
11.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
11.6 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
11.6.1 Devolução da garantia; 
11.6.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
11.6.3 Pagamento do custo da desmobilização. 
11.7 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
11.7.1 Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
11.7.2 Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
11.7.3 Execução da garantia contratual para: 
11.7.3.1 Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
11.7.3.2 Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
11.7.3.3 Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
11.7.3.4 Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
11.8 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública 
e das multas aplicadas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA, NOS TERMOS DO CAPÍTULO II DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/21. 
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12.1 - A DETENTORA fica dispensada, neste ato, da prestação das garantias previstas no Capítulo II da Lei 
Federal nº 14.133/21, em sua redação atual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA, NOS TERMOS DO CAPÍTULO II DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/21. 
12.1 - A DETENTORA fica dispensada, neste ato, da prestação das garantias previstas no Capítulo II da Lei 
Federal nº 14.133/21, em sua redação atual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TRECEIRA - DA NOMEAÇÃO 
14.1 - O modelo de gestão contratual será exercido por gestor e fiscal indicado, conforme disposto pelos 
parágrafos do artigo 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e pelo Decreto nº. 15.523, de 10 de março de 2023. 
14.1.2 - Fica designado_________ - CPF: ______ - Cargo: ___________ - Tel.: ______ – E-mail: ___________ 
como gestor, para exercer as funções previstas nos incisos e parágrafos do artigo 2º, do Decreto nº. 15.523/23. 
14.1.3 - Fica designado_________ - CPF: ______ - Cargo: ___________ - Tel.: ______ – E-mail: 
______________________, responsável como fiscal, para exercer as funções previstas nos incisos e parágrafos 
únicos dos artigos 4º e 5º, do Decreto nº. 15.523/23. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO 
15.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, as normas emanadas da Lei 
Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal nº. 
15.447/22(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%2
014133%20LICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf), do Decreto Municipal nº. 15.058/21 alterado 
pelo Decreto Municipal nº. 15.081/21, do Decreto Municipal nº. 15.523/23, e demais normas pertinentes, da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, 
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
16.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de 
comum acordo entre as mesmas. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam eletronicamente o 
presente instrumento para todos os fins de direito. 
 

 

CONTRATANTE: 

 

 

 

CONTRATADA:  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026 

ANEXO – IV-a 

DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR NOTA FISCAL      

 

 

Tendo em vista a análise do edital do Pregão Eletrônico nº. 35/26 para Registro de Preços 

para eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em Veículos Leves pertencentes à 

frota da Prefeitura Municipal de Taubaté, incluindo mão de obra, todas as peças e componentes necessários 

para execução dos serviços, de acordo com especificações técnicas, cabendo informar que de acordo com o 

exigido pela INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB n.º 2110 de 17/10/22, vigorando a partir de 19/10/22, editada pela 

Secretária da Receita Federal do Brasil, e responsabilidade solidária constante nos arts. 30 e 31 da Lei 

Federal nº 8.212/91 de 24/07/1991, orientando quanto a apresentação de documentos e o preenchimento 

da Nota Fiscal para constar no anexo IV, deverá a empresa; 

I) Discriminar obrigatoriamente na nota fiscal de Serviço: 

 Retenção do ISSQN é devido no local do Estabelecimento do Prestador de Serviço, em 

Taubaté  com a alíquota e de 5%  (Lei Complementar nº. 116/2003). Exceto quando 

optante pelo SIMPLES nacional, que deverá informar a alíquota correspondente ao 

percentual previsto nos Anexos III, IV ou V da Lei Complementar nº. 123 e suas 

alterações);  

 

 Retenção do IRRF: 4,8% (Quatro virgula Oito por cento) do valor do serviço; conforme  

disposto no artigo 64 da Lei Federal nº 9.430/1996, regulamentado pela Instrução 

Normativa 1234/12 tabela do Anexo I, Exceto quando enquadrado no Artigo 4º Item 

XI da referida Instrução Normativa 

 

 Deverá mencionar no corpo da nota fiscal o objeto do contrato, nº do Processo 

Administrativo, Pregão Eletrônico nº 35/26, bem como o período dos serviços 

executados; 

II) Apresentar na entrega da nota fiscal:  

 

 

1.) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Regularidade 
Social e a Dívida Ativa da União; 
 

2.) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa Estadual; 
 

3.) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal (apenas tributos mobiliários do 
domicílio ou sede do licitante), na forma da Lei; 
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4.) Certificado de Regularidade do FGTS- CRF; 
 

5.) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

 
   
 
 
 

Valdeci Carvalho Moreira 
Matrícula nº 5.338 

 
 

Paulo Gustavo Corrêa Silveira 
Divisão de Cálculos e Terceiros Setor 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026 

ANEXO – V 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no 
CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _________, ASSUME O COMPROMISSO, 
formal, pelo presente documento, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 
____/____, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, de que, uma vez sagrando-se 
adjudicatária do certame, assinará, juntamente a referida Prefeitura, e concomitante com a assinatura da avença 
que decorrerá do presente certame, Termo de Ciência e Notificação, conforme Instruções 11/2021 do E. 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme minuta ora apresentada. 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

 
Local e data 

_______________________________________ 
Nome e identidade do declarante 

 
OBS.: 1 – Este documento, facultativamente, poderá ser inserido na plataforma de pregão eletrônico BBMNET 
(www.novobbmnet.com.br), e estar acompanhado de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social 
consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado – conforme o caso; ou procuração 
pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes 
que ficarão retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente o Anexo II - 
Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento, ou junto às 
demais declarações constantes deste certame licitatório. 

 
CONTRATANTE: ______________________________________________________________________ 
CONTRATADO: _______________________________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  ___________________________________________________________ 
OBJETO:  ____________________________________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, es-
tarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despa-
chos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, re-
lativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do ―Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP‖, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme ―Declaração(ões) de Atualização Cadastral‖ anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defe-

sa, interpor recursos e o que mais couber. 
LOCAL e DATA:  _______________________________________________________________________  

http://www.novobbmnet.com.br/
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _______________________________________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________________________________ 
CPF: ________________________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
  
Nome: _______________________________________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________________________________ 
CPF: ________________________________________________________________________________ 
Assinatura: ___________________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _______________________________________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________________________________ 
CPF: ________________________________________________________________________________ 
Assinatura: ___________________________________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _______________________________________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________________________________ 
CPF: ________________________________________________________________________________ 
Assinatura: ___________________________________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _______________________________________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________________________________ 
CPF: ________________________________________________________________________________ 
Assinatura: ___________________________________________________________________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _______________________________________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________________________________ 
CPF: ________________________________________________________________________________ 
Assinatura: ___________________________________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Nome: _______________________________________________________________________________ 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ______________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________________________________ 
CPF: ________________________________________________________________________________ 
Assinatura: ___________________________________________________________________________ 
 
 (*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso 
acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026 
ANEXO – VI 

MAPA DE RISCOS 
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ALBERTO RODRIGO DE OLIVEIRA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FROTA E LOGÍSTICA 

 

 

MATHEUS GUSTAVO DO PRADO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026 

ANEXO – VII 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Do Objeto 

1.1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva em Veículos Leves pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Taubaté, 

incluindo mão de obra, todas peças e componentes necessários ao completo e perfeito funcionamento dos 

mesmos, nas condições estabelecidas neste termo de referência. 

 

1.1.2. Do prazo de vigência: A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite da lei. 

 

1.1.3. Critério de julgamento: Menor Valor Referencial (VR). 

 

1.2. Especificação do Objeto 

1.2.1. A separação em itens será conforme segue: 

ITEM TIPO DE VEÍCULO 
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS EM 

HORAS 

1 Manutenção Geral em Veículos Leves 1.500 

 

1.2.2. A proposta de preços deverá apresentar conforme segue: 

Especificações Estimativa de 

serviços em horas 

Valor Unitário da 

Hora Técnica (R$) 

Valor Total da Hora 

Técnica (R$) 

Percentual de 

Desconto sobre a 

tabela de peças 

dos fabricantes (%) 

Prestação de 

serviços de 

manutenção 

preventiva e 

corretiva em 

Veículos Leve 

 
 

 
1.500 

   

 

1.2.2.1. Para efeito de disputa no pregão deverão ser inseridos no campo próprio da proposta, o percentu-

al de desconto sobre as peças e o valor da hora técnica de cada item, de onde será calculado o valor total do 

item, o valor ―VR‖, obtido de acordo com a seguinte fórmula: 

VR = VHT + (VP inicial – VLN)  

VR = Valor referencial do lance  



Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

                                                                      

_____________________________________________________________________________________ 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 –TELEFONE - PABX (0XX12) 3625.5000  /  (0XX12) 3625.5010 - (0XX12) 3625.5011 

VHT = Valor da Hora Técnica 

VP inicial = Valor inicial da peça  

VLN = Valor Nominal do Desconto 

 

1.2.2.2. Para calcular o ―VLN‖ utiliza-se a seguinte fórmula: 

VLN = VP inicial x (%D/100) 

%D = Desconto a ser ofertado pelo licitante sobre os preços sugeridos na tabela de peças dos fabricantes, 

apresentado em percentuais; 

 

1.2.2.3. Para exemplificação do critério de julgamento: 

VP = R$ 100,00 (Valor aleatório escolhido de peça como referência para a fórmula por sua razão direta 

com a porcentagem) 

Empresa A 
VHT %D VLN VR 

R$ 50,00 20% R$ 20,00 R$ 130,00 

 

VLN inicial = R$ 100,00 x (20/100)  

VLN inicial = R$ 20,00 

VR inicial= R$ 50,00 + (R$100,00 – R$ 20,00) 

VR inicial = R$ 50,00 + R$ 80,00  

VR inicial = R$ 130,00 

 

Empresa B 
VHT %D VLN VR 

R$ 80,00 60% R$ 60,00 R$ 120,00 

 

VLN inicial = R$ 100,00 x (60/100)  

VLN inicial = R$ 60,00 

VR inicial = R$ 80,00 + (R$100,00 – R$ 60,00) 

VR inicial = R$ 80,00 + R$ 40,00  

VR inicial = R$ 120,00 

Na etapa de lances a empresa A deverá dar seu lance por meio do ―VR‖; 

Caso a empresa A abaixe seu VR para R$ 110,00 na etapa de lances, a empresa B poderá ofertar um VR 

menor que o ofertado pela empresa A e assim sucessivamente até que uma empresa decline: 
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Para verificar qual será o valor da hora técnica e a porcentagem de desconto sobre as peças deverá ser 

conforme exemplificado abaixo: 

Empresa A => 

Peso VHT = (VHT inicial/VR inicial)*100 = 38,4615% 

Peso %D = (VPinicial-VLN inicial)/VR inicial * 100 = 61,5384% 

 

Realizando o mesmo procedimento para a empresa B, temos: 

Empresa B => 

Peso VHT = (VHT inicial /VR inicial)*100 = 66,6667% 

Peso %D = (VPinicial-VLN inicial)/VR inicial * 100 = 33,3333% 

Por fim, a empresa A foi declarada vencedora na etapa de lances pois apresentou um menor ―VR‖ entre 

os lances. 

 

Resultado Final: 

Empresa A: 

VHT final = (VR final * Peso VHT) = R$ 23,08 

VP final = (VR final * Peso %D) = R$ 36,92 (Valor da Peça Final) 

%D final = [(VPinicial – Vpfinal) /Vpinicial] *100 = 63,08%  

 

Empresa B: 

VHT final = (VR final * Peso VHT) = R$ 46,67 

VP final = (VR final * Peso %D) = R$ 23,33 (Valor da Peça Final) 

%D final = [(VPinicial – VPfinal) /VPinicial] *100 = 76,67% 

 

1.2.3. Todos os valores apresentados são meramente ilustrativos, ou seja, de caráter a auxiliar o entendimen-

to, não indicando preço ou porcentagem base para apresentação de proposta; 

 

1.2.4. A redução será realizada de forma linear conforme já demonstrado no presente Termo de Referência; 
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1.2.5. Os serviços serão executados com estrita observância da proposta da licitante vencedora e baseados 

em orçamentos de peças fornecido por Fabricante/Montadora na qual deverá ser fornecida à Administração pela 

empresa vencedora no momento da apresentação do documento referente às necessidades de manutenção do 

presente Termo de Referência; 

 

1.2.6. Caso não exista orçamento gerado pela fabricante de um determinado veículo, a Administração fará 

pesquisa de mercado para aplicação do desconto; 

 

1.2.7. A Contratada deverá disponibilizar o orçamento supracitada impressa ou em mídias compatíveis com o 

sistema operacional Windows e em formatos compatíveis com Microsoft Office e/ou Libre Office; 

 

1.2.8. As peças e acessórios deverão ser genuínos ou ―originais‖, em conformidade com a ABNT NBR 

15296/2005. 

 
1.2.9. Para o certame será adotado VP inicial de R$ 100,00. 

 
1.3. Terminologia 

1.3.1. A contratada deverá executar os seguintes serviços/consertos: 

1.3.1.1. Manutenção: conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar o veí-

culo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções periódicas preventiva e corretiva. 

1.3.1.2. Manutenção preventiva (periódica): sistemática regular de revisões com o intuito de proporcionar 

as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu funcionamento, rendimento e segurança, 

contemplando a prevenção de defeitos que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Os serviços que 

exigirem a troca de peças deverão ser feitos mediante prévia autorização do Gestor ou do Fiscal do Contrato. 

1.3.1.3. Manutenção corretiva: atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado 

ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso ou outra falha. Os servi-

ços que exigirem a troca de peças deverão ser feitos mediante prévia autorização do Gestor ou Fiscal do Contra-

to. 

1.3.1.4. Mecânica Geral: consiste nos serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio, sistema 

de injeção, bicos injetores, velas, bombas, sistema de freios, embreagem, suspensão, direção, troca de óleo e 

filtros, sistema elétrico e todos os outros serviços afins. 

1.3.1.5. Lanternagem: consiste nos serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, para choques, 

carrocerias em alumínio (tipo baú), solda em geral e todos os outros serviços afins. 

1.3.1.6. Pintura / Estufa / Plotagem: consiste nos serviços de pintura automotiva externa, com polimento, 

enceramento, com secagem rápida e todos os outros serviços afins. Para Plotagem se necessário a confecção 

do adesivo.  

1.3.1.7. Tapeçaria: consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura interna do 

veículo, bem como a parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das 

portas e todos os outros serviços afins. 

1.3.1.8. Sistema Elétrico: consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos Veículos 
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(sistema luminoso e sonoro giroflex de viaturas, bateria, alternador, velas e cabos de ignição e vidros elétricos, 

limpadores de para-brisa e outros). 

1.3.1.9. Sistema Hidráulico: consiste nos serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos dos 

Veículos (freios e outros). 

1.3.1.10. Balanceamento, Alinhamento e Cambagem: consiste nos serviços de regulagem do sistema de 

rodagem dos veículos e todos os outros serviços afins. 

1.3.1.11. Suspensão: consiste nos serviços de troca de amortecedores, estabilizadores, coifas, batentes, 

molas, pivôs, barra de direção e todos os outros serviços afins. 

1.3.1.12. Borracharia: consiste nos serviços de reparo de câmaras, troca de pneus e todos outros serviços 

afins; 

1.3.1.13. Instalação de Acessórios: consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório indispensá-

vel ao funcionamento ou segurança dos veículos, acessórios de som e imagem, bem como películas automoti-

vas ou outros afins. 

1.3.1.14. Vidraceiro: consiste nos serviços de substituição ou reparo dos vidros frontal, traseiro e laterais, 

retrovisores, borrachas dos vidros, polimento dos para-brisas e todos os outros serviços afins. 

1.3.1.15. Ar-condicionado: consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do interior do 

veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição do compressor, higienização, troca de componentes ele-

trônicos, filtros de cabine/pólen e todos os outros serviços afins. 

1.3.1.16. Troca de Óleo e Fluidos: consiste nos serviços de fornecimento e troca de óleo do motor, do 

câmbio e freio. 

1.3.1.17. Troca de Filtro: consiste nos serviços de fornecimento e troca de filtro de óleo, filtro de ar do mo-

tor, filtro de combustível, e outros; 

 

1.4. Condições de Execução 

1.4.1. Do Local: Os serviços deverão ser executados nas dependências da Contratada, sendo que na exe-

cução dos mesmos a preponente da licitação deverá colocar a disposição do Município, profissional qualificado 

para execução dos serviços. 

 

1.4.2. Do prazo de vigência contratual: A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a con-

tar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite da lei. 

 

1.5. Das condições de participação 

1.5.1. Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado 

e que atendam aos requisitos de habilitação previstos no futuro edital; 

1.5.2. Será permitida a participação de consórcio. 

1.5.3. A participação de empresas em consórcio deverá atender a legislação aplicável, assim como as condi-

ções previstas no edital. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Conforme identificado no Estudo Técnico Preliminar, a utilização contínua e intensiva dos veículos leves 

pertencentes à frota municipal — tais como automóveis de passeio, utilitários e pick-ups — no atendimento às 

demandas das diversas Secretarias, tanto na zona urbana quanto na zona rural, torna imprescindível a realiza-

ção de serviços de manutenção preventiva e corretiva. 

A manutenção adequada visa assegurar condições plenas de funcionamento, segurança, confiabilidade 

mecânica e prolongamento da vida útil dos veículos, garantindo, assim, a continuidade e a eficiência dos 

serviços públicos essenciais prestados à população. 

 

2.2. A contratação de empresa especializada justifica-se pela necessidade de assegurar maior celeridade, efici-

ência e economicidade na execução dos serviços de manutenção, incluindo diagnóstico de falhas, fornecimento 

e substituição de peças, realização de reparos mecânicos, elétricos, eletrônicos, funilaria, suspensão, freios, 

direção, ar-condicionado e demais sistemas automotivos. 

A centralização dos serviços em empresa tecnicamente habilitada possibilita redução do tempo de indis-

ponibilidade dos veículos, melhor controle da execução contratual, padronização dos procedimentos e otimiza-

ção dos recursos públicos, configurando-se como a solução mais vantajosa para a Administração, nos termos 

dos princípios da eficiência e da economicidade. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Objeto da contratação: A solução proposta consiste na contratação, mediante Registro de Preços, de em-

presa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos 

leves pertencentes à Prefeitura Municipal de Taubaté, incluindo o fornecimento de peças, materiais, componen-

tes e mão de obra necessários para atender integralmente às demandas futuras, assegurando o pleno funcio-

namento dos veículos utilizados nas atividades administrativas e operacionais do Município. 

 

3.2. Fundamentação técnica e econômica: A escolha dessa modalidade decorre de análise técnica e econô-

mica que demonstrou ser a alternativa mais vantajosa para a Administração, garantindo a continuidade das ativi-

dades essenciais que dependem da frota e assegurando que os veículos leves permaneçam em conformidade 

com os padrões de segurança, confiabilidade e normas técnicas vigentes. O Registro de Preços mostra-se espe-

cialmente adequado, considerando a eventualidade e imprevisibilidade das demandas de manutenção, permitin-

do à Administração contratar sob demanda, sem imobilização imediata de recursos orçamentários, utilizando 

valores dos contratos derivados (―filhotes‖) conforme surgirem necessidades. 

 
3.3. Execução dos serviços: A execução dos serviços abrangerá desde o diagnóstico de falhas até reparos 

mecânicos, elétricos, eletrônicos e de funilaria, bem como substituição de peças e insumos essenciais ao de-

sempenho adequado dos veículos leves. O fornecimento de peças e materiais pela própria empresa contratada 

garante maior agilidade no processo de manutenção, reduz o tempo de indisponibilidade da frota e centraliza a 

responsabilidade técnica em um único fornecedor, ampliando a eficiência operacional. 
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3.4. Perspectiva operacional e financeira: Do ponto de vista operacional, a solução permitirá que os veículos 

estejam continuamente disponíveis para o desenvolvimento das atividades administrativas, fiscalizatórias, de 

atendimento à população e demais serviços prestados pelo Município, minimizando atrasos e interrupções. Do 

ponto de vista financeiro, o Registro de Preços consolida os serviços e o fornecimento de peças em um único 

instrumento licitatório, evitando custos adicionais oriundos de processos fragmentados e reduzindo impactos 

logísticos e operacionais. 

 

3.5. Conclusão estratégica: A contratação mediante Registro de Preços constitui medida eficaz e estratégica 

para garantir a eficiência, a segurança e a disponibilidade da frota de veículos leves, em consonância com os 

princípios da economicidade, eficiência administrativa, planejamento e transparência na gestão pública. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada e devidamente regulamentada, em conformidade 

com a legislação vigente. O objeto consiste em Registro de Preços para eventual prestação de serviços de ma-

nutenção geral em veículos leves da Frota da Prefeitura Municipal de Taubaté, incluindo fornecimento de peças, 

materiais e mão de obra necessários. 

 

4.2. Os serviços deverão atender às especificações dos fabricantes e às normas técnicas vigentes, garantindo 

qualidade adequada e a melhor relação custo-benefício para a Administração. 

 
4.3. A contratação não gera vínculo empregatício entre os funcionários da Contratada e a Administração Pública, 

sendo vedada qualquer relação que caracterize pessoalidade ou subordinação direta, nos termos do artigo 48 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 
4.4. GARANTIA 

4.4.1. Aos serviços executados são exigidos os seguintes prazos de garantia: 

- Mínimo 06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros aos serviços de motor, caixa de câmbio, 

retifica e diferencial; o que ocorrer primeiro. 

- Mínimo 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros aos demais serviços. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO 

5.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos leves deverão ser realizados de ma-

neira gradativa, conforme as necessidades da Prefeitura Municipal de Taubaté, mediante autorização prévia por 

meio de Ordem de Serviço emitida pelo corpo técnico do departamento de frota ou servidor devidamente autori-

zado. Em hipótese alguma a contratada estará autorizada a iniciar qualquer serviço sem a emissão da respectiva 

Ordem de Serviço, que será entregue no momento em que o representante técnico da empresa for acionado. 
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5.2. A execução dos serviços deverá ocorrer nas dependências da empresa contratada, sendo necessário dis-

ponibilizar profissional qualificado para realização das atividades. 

 

5.3. A contratada deverá manter canais de comunicação, incluindo telefone fixo e endereço eletrônico (e-mail), 

para atendimento às solicitações emitidas pelo Departamento de Frota e Logística, garantindo agilidade e regis-

tro das Ordens de Serviço. 

 
5.4. Todos os serviços estarão sujeitos à fiscalização pela Administração, por pessoas credenciadas, sem preju-

ízo da responsabilidade integral da contratada pela correta execução das atividades e conformidade técnica. 

 
5.5. Os serviços deverão respeitar os procedimentos de prestação de contas definidos nos contratos filhotes, 

incluindo emissão de Faturas ou Notas Fiscais e entrega da documentação exigida. Eventuais atrasos na apre-

sentação de documentos poderão implicar ajustes nos prazos de pagamento, conforme normas administrativas. 

 

5.6. Todos os serviços deverão ser realizados em área adequada e coberta, com proteção contra intempéries 

(chuva, vento e sol), garantindo segurança, integridade dos veículos e condições adequadas para execução das 

atividades. 

 

5.7. A contratada deverá garantir que todos os serviços, peças e insumos utilizados atendam às especificações 

técnicas dos órgãos competentes e normas aplicáveis, fornecendo certificado de garantia técnica sempre que 

solicitado. 

 

5.8. A empresa contratada deverá respeitar os princípios de sustentabilidade, incluindo o descarte adequado de 

resíduos e materiais utilizados na manutenção da frota. 

 

5.9. Do prazo para início da execução: Do prazo para início da execução: A contar da data de emissão da 

Ordem de Serviço, o prazo para execução dos serviços não deverá ser superior a: 

 15 (quinze) dias úteis para os casos de retífica de motor; 

 10 (dez) dias úteis para os casos de recondicionamento de diferencial; 

 10 (dez) dias para reparos no sistema elétrico/eletrônico; 

 05 (cinco) dias úteis para os casos de recondicionamento de caixas de câmbio, cabeçote e funi-

laria; 

 05 (cinco) dias para os casos de suspensão; 

 03 (três) dias úteis para o recondicionamento de radiadores; 

 24 (vinte e quatro) horas para os casos de reparo em freios e instalação e manutenção em tacógrafos; 

 06 (seis) horas para alinhamento, balanceamento, cambagem, cáster, troca de pneus, lavagem e rodí-

zio de pneus; 

 30 (trinta) minutos para a troca de óleo e filtros; 

 03 (três) dias, para os demais serviços, contados a partir da data de entrada do veículo a ser reparado 

na oficina. 
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5.10. Do local para execução dos serviços: Os serviços deverão ser executados nas dependências da Con-

tratada, sendo que na execução dos mesmos a preponente da licitação deverá colocar a disposição do Municí-

pio, profissional qualificado para execução dos serviços. 

 

5.11. Do levantamento das necessidades de manutenção 

5.11.1. Para a realização de qualquer serviço, a contratante solicitará da Contratada, descrição das necessi-

dades de manutenção de maneira detalhada, com denominação, bem como a previsão de tempo necessário à 

execução do serviço solicitado; 

5.11.2. A Contratada fornecerá o levantamento supracitado sem ônus para a Contratante; 

5.11.3. O prazo para apresentação das necessidades de manutenção por parte da Contratada, não deverá ul-

trapassar a 24 (vinte e quatro) horas da entrada do veículo na oficina; 

5.11.4. A Contratante poderá recusar, em todo ou em parte o levantamento das necessidades de manutenção 

apresentadas, pedir sua revisão ou aceitá-la parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer 

apenas o que for aprovado; 

5.11.5. A execução dos serviços somente considerar-se-á AUTORIZADA com prévia Ordem de Serviço – OS, 

na qual o responsável do Departamento de Frota e Logística da Prefeitura Municipal de Taubaté dará o DE A-

CORDO para que se executem os serviços, 

5.11.6. Somente será emitida a referida Ordem de Serviço após aprovação do levantamento das necessidades 

de manutenção; 

5.11.7. Os serviços deverão ocorrer de maneira gradativa, ou seja, de acordo com as necessidades da Prefei-

tura Municipal de Taubaté, através de solicitação expedida via Ordem de Serviço, que deverá estar autorizada 

pelo Diretor do Departamento de Frota e Logística, ou Responsável Técnico da Oficina Mecânica em casos de 

ausência do Diretor, sendo que pôr hipótese alguma a Contratada estará autorizada a prestar serviços sem a 

referida Ordem de Serviço; 

 

5.12. Após a emissão do levantamento das necessidades de manutenção e antes da avaliação, a Contratada 

poderá manter os veículos em suas dependências ou retorná-los ao Departamento de Frota e Logística: 

5.12.1. Se a Contratada optar em retornar os veículos, deverá arcar com as despesas e transportá-los confor-

me descrito neste Termo de Referência. 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Das Obrigações da Contratada 

6.1.1. Da qualidade dos materiais empregados: os materiais a serem utilizados nos consertos dos veículos 

deverão ser sempre genuínos, compatíveis com o veículo, observada a garantia estipulada pelo fabricante, que 

não poderá ser inferior a 03 (três) meses ou 06 (seis) meses conforme o caso; 

6.1.2. A Contratada deverá fornecer os serviços de acordo com as especificações e condições de registro de-

terminadas pelos órgãos técnicos competentes, conforme o caso, de alto padrão de qualidade; 
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6.1.3. Não serão aceitos materiais de procedência duvidosa, não podendo ser imputada qualquer responsabi-

lidade sobre a Contratante; 

6.1.4. A contratada deverá comprovar, sempre que solicitado pela contratante, a origem dos materiais, com-

ponentes e acessórios utilizados na realização dos serviços contratados; 

6.1.5. A execução dos serviços somente considerar-se-á AUTORIZADA com prévia Ordem de Serviço – OS, 

na qual o responsável do Departamento de Frota e Logística da Prefeitura Municipal de Taubaté dará o DE A-

CORDO para que se executem os serviços; 

6.1.6. Da aceitação dos serviços: A recepção dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto 

dependerá da verificação do resultado satisfatório quanto, à qualidade, aferido pela contratante mediante com-

provação obrigando-se a Contratada: 

 Executar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental apropriados; 

 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente as suas custas e 

riscos, bem assim os executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de 

culpa da empresa prestadora dos serviços, inclusive emprego de mão de obra, sem que tal fato possa ser invo-

cado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nos serviços recebidos pela Contra-

tante, cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia; 

 

6.1.7. O recebimento e aceitação dos produtos/serviços serão baseados, no que couber, pelas disposições 

contidas na Lei nº 14.133/21; 

6.1.8. Após de realizado o serviço, os veículos serão recebidos por servidor, designado pela Direção do De-

partamento de Frota e Logística, nas seguintes condições: 

6.1.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especifi-

cação, no prazo de até 10 (dez) dias corridos após o recebimento do veículo pela Oficina do Departamento de 

Frota e Logística; 

6.1.8.2. Definitivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data de entrega dos veícu-

los e conferência das especificações solicitadas e descritas na ―Ordem de Serviço‖ emitida pelo Departamento 

de Frota e Logística. 

 

6.1.9. Das responsabilidades: A Contratada deverá responsabilizar-se por todos e qualquer dano ou prejuízo 

causados por seus empregados, (representantes ou prepostos), direta ou indiretamente, à contratante ou a ter-

ceiros, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos das 

garantias, mesmo expirado o vencimento do contrato; 

6.1.10. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos para a prestação de 

serviços, incluindo todos os pertences, acessórios e objeto neles contidos, obrigando-se à reparação total da 

perda em caso de furto ou roubo, incêndios, acidentes e sinistros desde a retirada do veículo para o levantamen-

to das necessidades de manutenção até o seu recebimento final pelo setor competente da contratante; 

6.1.11. Os veículos deverão permanecer em local coberto, limpo e fechado, deixando- os livre da ação da 

chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries, vez que se trata de proteção ao patrimônio público; 

6.1.12. Após a realização dos serviços a contratada deverá entregar, sob pena de ressarcimento, as peças 
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avariadas/trocadas, mesmo que inaproveitáveis, e as embalagens das peças aplicadas no objeto no momento de 

sua liberação; 

6.1.13. A entrega e/ou devolução do veículo, quando da realização da manutenção, deverá ocorrer em dias 

úteis e respeitando o seguinte horário: 8h às 11h e das 13h às 16h; 

6.1.14. Para fins de comprovação da entrega do veículo para habilitação junto ao setor financeiro e de pa-

gamento, poderá ser exigido da Contratada a elaborar um relatório com especificações dos serviços e peças, em 

duas vias, destinando-se cada uma ao controle da contratante e da Contratada, respectivamente; 

6.1.15. A contratada, observando o princípio da eficiência, deverá ter estabelecimento com sede em um raio 

de 40 (quarenta) km do Município de Taubaté, tendo em vista a necessidade por motivos de logística, visando 

evitar o não cumprimento dos prazos de execução dos serviços, por parte da Contratada, evitando prejuízos à 

Contratante: 

6.1.15.1. Com o estabelecido, observa-se a preservação do princípio da eficiência, que foi concretizado no 

caput do art. 37 da Constituição pela Emenda Constitucional nº 19/1998. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (EC no 18/98, EC no 19/98, EC no 20/98, EC no 34/2001, 

EC no 41/2003, EC no 42/2003 e EC no 47/2005). 

 

6.2. Do Transporte 

6.2.1. O veículo deverá ser retirado através de plataforma Guincho no local designado pelo Departamento de 

Frota, anotado sua km e horário de saída; 

6.2.2. O carregamento e o descarregamento dos ônibus, objeto desta licitação, será de exclusiva responsabi-

lidade da Contratada. 

 

6.3. Do Serviços de Guincho 

6.3.1. Caso não seja possível o deslocamento do veículo, a empresa contratada deverá prestar serviços de 

reboque por meio de carro-guincho, sempre que os veículos da frota da Contratante não puderem trafegar devi-

do a defeitos mecânicos, elétricos, avarias ou panes de qualquer natureza. 

 

6.4. Da Avaliação 

6.4.1. A Contratada deverá, ao receber cada objeto, avaliar a viabilidade da realização da prestação de servi-

ço; 

6.4.2. Caso a Contratada avalie que não há viabilidade em realizar o serviço, deverá apresentar Laudo de In-

viabilidade e apresentar documentos comprobatórios; 

6.4.3. O Laudo de Inviabilidade será avaliado pelo corpo técnico do Departamento de Frota e Logística para 

aceitação ou não do mesmo; 

6.4.4. A avaliação relatada deverá ser realizada sem custo à Contratante, não sendo aceito qualquer alega-

ção de desconhecimento; 

6.4.5. Caso não existam mais peças para substituição no mercado, a Contratada deverá demonstrar de ma-
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neira comprovada a falta das mesmas junto ao Laudo de Inviabilidade; 

6.4.6. O prazo para avaliação por parte da Contratada não deverá ser superior a 2 (dois) dias úteis. 

 

6.5. Das Obrigações da Contratante 

6.5.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

quaisquer serviços que não estejam de acordo com as condições e exigências especificadas neste Termo de 

Referência; 

6.5.2. Proporcionar todas as informações necessárias para que a Contratada possa desempenhar seus servi-

ços dentro das normas estabelecidas no Contrato; 

6.5.3. Solicitar a execução de serviços por meio de Ordem de Serviço, expedida pelo Departamento de Frota 

e Logística; 

6.5.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços inadequados ou defeituosos, solicitando que o serviço seja 

refeito às expensas da Contratada; 

6.5.5. Relacionar-se com a empresa exclusivamente por meio de pessoa por ela credenciada; 

6.5.6. Efetuar o pagamento à empresa pelos serviços prestados, nas condições e prazos pactuados no Edital; 

6.5.7. Notificar a Contratada, no caso de ocorrências com a prestação de serviços. 

 

6.6. Do Acompanhamento e da Fiscalização 

6.6.1. Após a assinatura do contrato, poderá proceder um Visita técnica à Empresa vencedora, de uma equi-

pe constitui por representares da Oficina do Departamento de Frota , para constatar ―in loco‖ o atendimento que 

será aplicado pela Contratada nos Veículos da Frota pertencentes a Prefeitura Municipal de Taubaté. Caso seja 

constatada irregularidade pela comissão designada para visita técnica no cumprimento dos serviços, reserva-se 

a este Município o direto de rescisão imediata do contrato, e o licitante sujeito as sanções previstas pela Lei nº 

14.133/2021, por não atendimento as normas técnicas para execução dos serviços e exigências do Edital; 

6.6.1.1. Sem prejuízos e de plena responsabilidade da Contratada perante a Contratante, todos os servi-

ços contratados estarão a qualquer momento sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, por pessoas devida-

mente credenciadas pela Contratante. 

 

6.6.2. Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada em todos 

os seus termos, por servidor devidamente autorizado para esse fim, representando a Contratante, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando-se o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados; 

6.6.3. A Contratada deverá observar que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, 

não a eximirá de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

6.6.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

6.6.5. Todos os serviços, depois de concluídos, deverão ser testados na presença do servidor designado, fi-

cando sua aceitação final dependendo da aprovação após testes; 

6.6.6. A Contratada designará funcionário, que será responsável pela prestação de todos os esclarecimentos 
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técnicos à execução dos serviços objeto da contratação; 

6.6.7. A Contratada deverá manter telefone fixo e endereço eletrônico (e-mail) para o atendimento dos pedi-

dos solicitados pelo Departamento de Frota e Logística; 

6.6.8. A fiscalização e o acompanhamento dos serviços ficarão a cargo do Departamento de Frota e Logística 

desta Prefeitura, a quem compete verificar se a Contratada está executando corretamente a prestação dos servi-

ços, obedecendo aos termos do Contrato e aos demais documentos que o integram; 

6.6.9. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilida-

de da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e/ou preposto; 

6.6.10. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus a Contratante; 

6.6.11. O Departamento responsável pela fiscalização se reserva no direito de recusar os serviços executa-

dos que não atenderem as especificações estabelecidas pela Contratante. 

 

6.7. Aceitação Definitiva 

6.7.1. A aceitação definitiva dos serviços prestados se darão após aprovação do Diretor do Departamento de 

Frota e Logística em concordância com seu corpo técnico, sendo que a Contratada deverá retirar o veículo, ma-

nuteni-lo e retornar o veículo ao Departamento de Frota e Logística situado à Avenida Marechal Arthur da Costa 

e Silva, nº 1.525 – Jabuticabeiras – Taubaté/SP, entregando em perfeitas condições de funcionamento, e se 

porventura o mesmo vier a apresentar defeitos dentro do prazo de Garantia, a Contratada deverá retirar o veícu-

lo, manuteni-lo e retornar o veículo dentro do prazo estabelecido no presente Termo de Referência, sendo que 

toda despesa com o transporte, reconcerto e outros, provenientes da execução do serviço, será por conta da 

Contratada, ressaltando que se a mesma vier a quebrar 03 (três) vezes em 06 (seis) meses, a Contratante pode-

rá declarar Inexecução Contratual aplicando as penalidades existentes no respectivo Edital. 

 

6.8. Sanções por Descumprimento Contratual 

6.8.1. O descumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais, das especificações técnicas ou das nor-

mas previstas neste Termo de Referência sujeitará a Contratada às sanções administrativas previstas na legisla-

ção vigente, incluindo, mas não se limitando a: 

 Advertência; 

 Multa compensatória e/ou diária; 

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

 Administração Pública; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

6.8.2. As penalidades serão aplicadas mediante processo administrativo, assegurado o direito à ampla defesa 

e ao contraditório, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis; 

6.8.3. A aplicação das sanções não exclui a possibilidade de cobrança de eventuais perdas e danos causa-

dos à Administração. 
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6.9. Procedimentos de Comunicação entre o Órgão e a Contratada 

6.9.1. Toda comunicação formal entre a Contratante e a Contratada deverá ser realizada preferencialmente 

por escrito, por meio de correspondência eletrônica (e-mail oficial), protocolo administrativo ou documento físico 

com comprovante de recebimento; 

6.9.2. A Contratada deverá manter atualizados seus contatos de telefone fixo, endereço eletrônico e respon-

sáveis técnicos indicados para atendimento das demandas do Departamento de Frota e Logística; 

6.9.3. A Contratada compromete-se a responder às solicitações, notificações e comunicações emitidas pela 

Contratante no prazo máximo de 15 (quinze) dia útil, salvo quando outro prazo estiver expressamente definido 

no contrato; 

6.9.4. Para tratar de assuntos relativos à execução contratual, as partes deverão relacionar-se exclusivamen-

te por meio dos representantes credenciados indicados no contrato. 

 

6.10. Dados dos Servidores Responsáveis pela Gestão e Fiscalização do Contrato 

6.10.1. Dos dados do Gestor. 

Nome completo: Alberto Rodrigo de Oliveira  

Cargo: Diretor de Frota e Logística 

 

6.10.2. Dos dados dos Ficais 

Nome completo: André Luiz Moreia Inácio  

Cargo: Chefe de Divisão 

 

Nome completo: Cláudio Andrei Carlos  

Cargo: Chefe de Seção 

 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos referentes ao objeto fornecido seguira o estabelecido em Portaria SEFI nº 42, de 02 de 

fevereiro de 2022: 

7.1.1. A secretaria de finanças estabelece calendário de pagamentos aos fornecedores e prestadores de ser-

viços do Município de Taubaté; 

7.1.2. Considerando a necessidade de organizar o fluxo de pagamentos da Municipalidade, uma vez que os 

diversos Contratos vigentes possuem prazos de vencimentos distintos, a depender muitas vezes de conferência 

por várias Unidades, as quais demandam tempos de análise e tramitação específicos; 

7.1.3. Considerando ainda a aplicação financeira dos recursos que ingressam nos cofres municipais, os quais 

possuem prazos específicos de resgate, além da necessidade de programar e organizar, previamente os valores 

a serem resgatados para concretização dos pagamentos a fornecedores e prestadores de serviços. Resolve: 

7.1.3.1. Fica estabelecido o seguinte cronograma para o pagamento dos fornecedores e prestadores de 

serviços, observada a ordem cronológica de pagamentos, considerada a partir do recebimento das respectivas 
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Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, nas seguintes datas: 

DATA DE RECEBIMENTO DATA DE PAGAMENTO 

Do dia 1° ao 10° dia do mês Pagamento dia 20 

Do 11° dia ao 20° dia do mês Último dia útil do mês 

Do 21° dia ao final de cada mês Pagamento dia 10 do mês seguinte 

 

7.1.3.2. Na hipótese de ocorrer data de pagamento em finais de semana ou feriados em que não haja ex-

pediente bancário ficam os pagamentos programados para o primeiro dia útil seguinte; 

7.1.3.3. Excetuam-se do estabelecido no item 7.1.3.1. os pagamentos decorrentes de cumprimento de or-

dens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, consignações em pagamento, recolhimento de encar-

gos e tributos, bem como os recursos repassados pela Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho 

previamente estabelecidos pelo Poder Público; 

7.1.3.4. Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário de Finanças em conjunto com a Secretaria res-

ponsável pelo Contrato/Ajuste; 

7.1.3.5. A presente Portaria passa a ser parte integrante dos Editais lançados pela Municipalidade a partir 

de sua publicação, devendo o Departamento de Compras adotar as medidas necessárias para tais alterações. 

 

 

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

8.1. Critério de julgamento: A seleção do fornecedor será realizada com base no menor valor global, nos ter-

mos do art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, assegurando o cumprimento dos princípios da isonomia, competi-

tividade e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

8.2. Classificação e adjudicação: A classificação final considerará a proposta que apresentar o menor valor 

global para o conjunto de serviços, incluindo mão de obra, fornecimento de peças e insumos necessários à ma-

nutenção preventiva e corretiva da frota leve, observadas todas as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e nos demais documentos do processo licitatório. 

 

8.3. Justificativa para não fracionamento: Devido à natureza indivisível do serviço contratado, que integra 

mão de obra e fornecimento de peças em um único processo, não é possível realizar o fracionamento em itens 

separados. A contratação em lote único/global garante a responsabilidade técnica centralizada, maior eficiência 

operacional e economicidade, evitando divergências de prazos, qualidade e compatibilidade entre componentes. 

 

 

9. DO VALOR ESTIMADO 

9.1. O valor estimado para contratação dos serviços será a soma do valor total da Hora técnica com os valores 
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reservados para peças encontradas a partir do calculo exemplificado no item 2.4. 

 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. A estimativa de valor para a contratação foi elaborada com base no valor médio obtido em pesquisa de 

preços, em conformidade com o disposto do § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.2. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 620.386,25 (seiscentos e vinte mil, trezentos 

e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos), conforme demonstrado na tabela de referência a seguir, elabora-

da com base em pesquisa de preços realizada nos termos da legislação vigente. 

 

 

 

10.3. Inicialmente, procedeu-se à pesquisa de preços junto ao sistema ―Banco de Preços‖, em conformidade 

com o disposto no art. 23, § 1º, incisos I e II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. No referido levantamento, 
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foi identificado contrato administrativo de outro órgão, com objeto compatível ao pretendido por esta Municipali-

dade, o qual apresentou parâmetros suficientes para a adoção de referência de custo regional para a prestação 

do serviço. 

De forma complementar, foram realizadas consultas a sítios eletrônicos especializados e de amplo acesso 

público, nos termos do art. 23, § 1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. Contudo, não foram identificadas bases 

ou indicadores com consistência e aderência suficientes para, isoladamente, subsidiar a composição da 

estimativa de preços. 

Adicionalmente, em observância às boas práticas de planejamento, à sustentabilidade da contratação e 

aos princípios que regem a Administração Pública, foram consultados fornecedores atuantes no ramo pertinente, 

inclusive com experiência na prestação de serviços a órgãos públicos, conforme autoriza o art. 23, § 1º, inciso 

IV, da Lei de Licitações. As propostas obtidas foram utilizadas para a apuração da média de mercado e 

combinadas com o valor extraído do contrato registrado no PNCP, resultando na formação de uma base técnica 

consistente para a definição dos valores iniciais da licitação, em consonância com a aplicação conjunta dos 

incisos I e IV do § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.4. Justificativa da Metodologia Mista de Pesquisa de Preços 

A estimativa de preços da presente contratação foi elaborada por meio de metodologia mista, combinando 

a análise de contratações similares realizadas pela Administração Pública com a realização de pesquisa direta 

junto a fornecedores do ramo, em conformidade com os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. 

A adoção dessa metodologia justifica-se em razão das particularidades do objeto pretendido, que envolve 

serviços com características específicas e variáveis operacionais que dificultam a identificação de contratações 

plenamente equivalentes em bancos de dados públicos e sistemas de pesquisa de preços. 

Durante a etapa de levantamento de mercado, foram realizadas consultas em bancos de preços públicos, 

ferramentas informatizadas de pesquisa de licitações e sítios eletrônicos especializados. Entretanto, verificou-se 

que grande parte dos registros encontrados apresentava divergências relevantes quanto ao escopo dos serviços, 

metodologia de cálculo dos valores ou ausência de informações essenciais para validação da pesquisa, o que 

comprometeria a confiabilidade da estimativa caso fossem utilizados isoladamente. 

Diante desse cenário, e visando assegurar maior aderência aos preços efetivamente praticados no merca-

do, optou-se por complementar o levantamento com pesquisa direta junto a fornecedores com atuação compatí-

vel com o objeto da contratação, incluindo empresas que já participaram de certames semelhantes ou que atuam 

regularmente no segmento. 

Dessa forma, a metodologia mista adotada possibilitou maior consistência na formação do preço 

estimado, garantindo que a estimativa reflita, de forma mais fidedigna, as condições atuais de mercado, bem 

como assegurando maior segurança técnica e jurídica ao processo de contratação. 

 

10.5. As cotações recebidas, embora em número reduzido, foram provenientes de empresas com comprovada 

capacidade técnica, qualidade no fornecimento e histórico de cumprimento de prazos junto à Administração Pú-

blica. Tais orçamentos foram considerados válidos para a composição da estimativa de preços que subsidiou a 
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abertura do processo licitatório. 

10.5.1. A composição das cotações foi realizada com base nos valores de mão de obra e na estimativa de 

custos com peças, sendo esses parâmetros utilizados para a apuração do custo médio da contratação, conforme 

demonstrado abaixo: 

Caiçara Auto Elétrica 

LTDA 

CNPJ 59.117.990/0001-

95 

Horas 

Estimadas 

para 12 

(doze) 

meses (a) 

Valor Unitário da 

Hora Técnica 

(b) 

Valor Total da 

Hora Técnica (c) 

 
(c = a x b) 

Valor Estimado 

para aplicação de 

peças no período 

de 12 (doze) 

meses. (d) 

Pré – cotação – 

Valor Unitário (e) 

 
(e= (c+d) 

Manutenção Geral em 

Veículos Leves 
1500 R$ 195,00 R$ 292.500,00 R$ 350.000,00 R$ 642.500,00 

 

Maqvan Distribuidora de 

Peças e Serviços LTDA 

CNPJ 43.456.566/0001- 

35 

Horas 

Estimadas 

para 12 

(doze) 

meses (a) 

Valor Unitário da 

Hora Técnica 

(b) 

Valor Total da 

Hora Técnica (c) 

 
(c = a x b) 

Valor Estimado 

para aplicação de 

peças no período 

de 12 (doze) 

meses.(d) 

Pré – cotação – 

Valor Unitário (e) 

 
(e= (c+d) 

Manutenção Geral em 
veículos leves 

1500 R$ 190,00 R$285.000,00 R$ 350.000,00 R$ 635.000,00 

 

Marcela Auxiliadora 

Camphora 

22891754808- ME 

CNPJ 14.516.164/0001-
80 

Horas 

Estimadas 

para 12 

(doze) 

meses (a) 

Valor Unitário da 

Hora Técnica 

(b) 

Valor Total da 

Hora Técnica (c) 

 
(c = a x b) 

Valor Estimado 

para aplicação de 

peças no período 

de 12 (doze) 

meses. (d) 

Pré – cotação – 

Valor Unitário (e) 

 
(e= (c+d) 

Manutenção Geral em 

Veículos Leves 
1500 R$ 170,00 R$ 255.000,00 R$ 350.000,00 R$ 605.000,00 

 

Km9 Distribuidora LTDA 

CNPJ 50.460.019/0001- 
99 

Horas 

Estimadas 

para 12 

(doze) 

meses (a) 

Valor Unitário da 

Hora Técnica 

(b) 

Valor Total da 

Hora Técnica (c) 

 
(c = a x b) 

Valor Estimado 

para aplicação de 

peças no período 

de 12 (doze) 

meses. (d) 

Pré – cotação – 

Valor Unitário (e) 

 
(e= (c+d) 

Manutenção Geral em 

Veículos Leves 
1500 R$ 166,03 R$ 249.045,00 R$ 350.000,00 R$ 599.045,00 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Como a presente proposta do certame licitatório baseia-se em uma ata de Registro de Preços, a indicação 

da adequação orçamentária ocorrerá apenas em eventual solicitação de consumo. 

 

 

12. DA UTILIZAÇÃO DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

12.1. A prestação de serviços de manutenção geral em veículos leves, com fornecimento das peças, materiais e 

componentes necessários à execução dos serviços, objeto desta contratação, não consta no Catálogo Eletrônico 

de Padronização até o presente momento. Por essa razão, não foi possível utilizá-lo como referência para este 

Termo de Referência. 

 

13. REINCIDÊNCIA 

13.1. No caso de reincidência pela 3ª (terceira) vez, de necessidade de correção no objeto no prazo de 06 

(seis) meses, a Contratante poderá declarar Inexecução Contratual aplicando as penalidades do existente no 

respectivo Edital. 

 

 

14. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS 

14.1. Declaramos, para os devidos fins, que o presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade 

com os preceitos legais vigentes e atende integralmente aos requisitos mínimos exigidos pela Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública, bem 

como demais dispositivos regulamentares aplicáveis. 

 

 

15. RELAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 

15.1. Veículos Leves 

Carros 

Nº PX PLACA MODELO MARCA ANO / MODELO 

1 505 DBA 2762 GOL SPECIAL VOLKSWAGEN 2001/2001 

2 528 DBA 2804 GOL SPECIAL VOLKSWAGEN 2001/2002 

3 1150 DMN 4856 GOL 1.6 POWER VOLKSWAGEN 2007/2008 

4 1154 DMN 4861 GOL 1.6 POWER VOLKSWAGEN 2007/2008 

5 1217 DKI 7900 GOL 1000 VOLKSWAGEN 2009/2009 

6 1220 DKI 7899 GOL 1.6 POWER VOLKSWAGEN 2009/2009 

7 1231 DKI 7909 VECTRA ELEGANCE 2.0 GM 2009/2009 

8 1241 DKI 7906 VECTRA ELEGANCE 2.0 GM 2009/2009 

9 1242 DKI 7910 GOL 1.0 VOLKSWAGEN 2009/2009 
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10 1270 DKI 7905 GOL 1.0 GIV VOLKSWAGEN 2009/2010 

11 1272 DKI 7930 GOL 1.0 GIV VOLKSWAGEN 2009/2010 

12 1294 DKI 7946 GOL 1.6 POWER VOLKSWAGEN 2010/2011 

13 1295 DKI 7945 GOL 1.6 POWER VOLKSWAGEN 2010/2011 

14 1302 DKI 1921 GOL 1.0 VOLKSWAGEN 2010/2011 

15 1345 EOB 2616 GOL 1.0 – G V VOLKSWAGEN 2013/2013 

16 1373 EOB 2619 GOL 1.0 VOLKSWAGEN 2011/2012 

17 1383 EOB 2630 GOL 1.6 VOLKSWAGEN 2011/2012 

18 1393 EOB 5A63 GOL 1.6 VOLKSWAGEN 2012/2013 

19 1397 DMN 4831 FIESTA SEDAN 1.6 FORD 2006/2007 

20 1425 EOB 5072 GOL 1.6 VOLKSWAGEN 2012/2013 

21 1428 EOB 5071 GOL 1.0 VOLKSWAGEN 2012/2013 

22 1486 EOB 5143 GOL 1.6 CITY VOLKSWAGEN 2013/2014 

23 1508 EOB 5162 GOL 1.0 G IV VOLKSWAGEN 2013/2013 

24 1515 EOB 5082 GOL 1.0 G IV VOLKSWAGEN 2013/2014 

25 1577 EOB 5173 GOL 1.0 G IV VOLKSWAGEN 2013/2014 

26 1579 EOB 5171 GOL 1.0 G IV VOLKSWAGEN 2013/2014 

27 1604 EOB 5197 GOL 1.0 G IV VOLKSWAGEN 2013/2014 

28 1605 EOB 5094 GOL 1.0 G IV VOLKSWAGEN 2013/2014 

29 1606 EOB 5198 GOL 1.0 G IV VOLKSWAGEN 2013/2014 

30 1656 EOB 5104 GOL 1.0 G IV VOLKSWAGEN 2013/2014 

31 1657 EOB 5103 GOL 1.0 G IV VOLKSWAGEN 2013/2014 

32 1665 FIL 5669 NOVO GOL 1.6 VOLKSWAGEN 2013/2014 

33 1689 DMN 4871 CORSA SEDAN PREMIUM GM 2008/2008 

34 1690 DMN 4877 CORSA SEDAN PREMIUM GM 2008/2008 

35 1698 FQJ 7847 NOVO VOYAGE VOLKSWAGEN 2014/2014 

36 1699 FRY 7751 NOVO VOYAGE VOLKSWAGEN 2014/2014 

37 1725 FNB 9517 GOL CITY VOLKSWAGEN 2015/2015 

38 1726 FNB 3927 GOL CITY VOLKSWAGEN 2015/2015 

39 1740 EOB 5099 FIESTA SEDAN 1.6 FORD 2012/2012 

40 1751 FPK 7380 GOL SPECIAL MB VOLKSWAGEN 2015/2015 

41 1905 GEM 4811 NOVO GOL TL MCV 1.0 VOLKSWAGEN 2017/2018 

42 1906 FTB 5589 NOVO GOL TL MCV 1.0 VOLKSWAGEN 2017/2018 

43 1935 DXA 2818 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

44 1936 DPC 4714 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 
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45 1937 DRM 8454 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

46 1938 BXZ 6059 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

47 1939 BYD 8214 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

48 1940 BLB 6974 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

49 1941 BHO 8516 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

50 1942 DUV 1113 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

51 1943 DKH 7600 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

52 1947 EOB 2645 FIESTA SEDAN 1.6 FORD 2012/2012 

53 1949 EOB 2647 FIESTA SEDAN 1.6 FORD 2012/2012 

54 1950 EOB 5075 FIESTA SEDAN 1.6 FORD 2012/2012 

55 1951 EOB 5097 FIESTA SEDAN 1.6 FORD 2012/2012 

56 1953 EOB 5110 FIESTA SEDAN 1.6 FORD 2012/2012 

57 1957 DGY 2B11 VOYAGE VOLKSWAGEN 2019/2019 

58 1961 ESS 2318 GOL 1.6 MB5 VOLKSWAGEN 2019/2019 

59 1977 CUK 4938 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2020 

60 1978 CUG 4262 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2020 

61 2000 CUJ 1820 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2020 

62 2001 CIS 7640 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2020 

63 2002 EKU 6067 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2020 

64 2032 EKU 8C22 GOL 1.0 MC4 VOLKSWAGEN 2019/2019 

65 2033 FCK 3F24 GOL 1.0 MC4 VOLKSWAGEN 2019/2019 

66 2034 FBI 1C62 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2020 

38 1726 FNB 3927 GOL CITY VOLKSWAGEN 2015/2015 

39 1740 EOB 5099 FIESTA SEDAN 1.6 FORD 2012/2012 

40 1751 FPK 7380 GOL SPECIAL MB VOLKSWAGEN 2015/2015 

41 1905 GEM 4811 NOVO GOL TL MCV 1.0 VOLKSWAGEN 2017/2018 

42 1906 FTB 5589 NOVO GOL TL MCV 1.0 VOLKSWAGEN 2017/2018 

43 1935 DXA 2818 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

44 1936 DPC 4714 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

45 1937 DRM 8454 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

46 1938 BXZ 6059 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

47 1939 BYD 8214 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

48 1940 BLB 6974 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

49 1941 BHO 8516 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

50 1942 DUV 1113 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 
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51 1943 DKH 7600 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2018/2019 

52 1947 EOB 2645 FIESTA SEDAN 1.6 FORD 2012/2012 

53 1949 EOB 2647 FIESTA SEDAN 1.6 FORD 2012/2012 

54 1950 EOB 5075 FIESTA SEDAN 1.6 FORD 2012/2012 

55 1951 EOB 5097 FIESTA SEDAN 1.6 FORD 2012/2012 

56 1953 EOB 5110 FIESTA SEDAN 1.6 FORD 2012/2012 

57 1957 DGY 2B11 VOYAGE VOLKSWAGEN 2019/2019 

58 1961 ESS 2318 GOL 1.6 MB5 VOLKSWAGEN 2019/2019 

59 1977 CUK 4938 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2020 

60 1978 CUG 4262 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2020 

61 2000 CUJ 1820 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2020 

62 2001 CIS 7640 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2020 

63 2002 EKU 6067 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2020 

64 2032 EKU 8C22 GOL 1.0 MC4 VOLKSWAGEN 2019/2019 

65 2033 FCK 3F24 GOL 1.0 MC4 VOLKSWAGEN 2019/2019 

66 2034 FBI 1C62 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2020 

67 2035 EKD 9E98 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2020 

68 2036 GAI 0H38 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2019/2020 

69 2121 FCM 1E64 GOL 1.0 0L VOLKSWAGEN 2020/2021 

70 2122 FNO 1G53 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2020/2021 

71 2123 FMH 2C24 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2020/2021 

72 2124 FPU 9F72 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2020/2021 

73 2133 EXO 6E16 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2020/2021 

74 2134 EJX9D53 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2020/2021 

75 2195 ECG 5I21 GOL 1.6L MB5 VOLKSWAGEN 2021/2022 

76 2196 EFQ 4J52 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2021/2021 

77 2197 EZY 0E43 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2021/2021 

78 2198 GHA 8H94 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2021/2021 

79 2199 BQU 3G65 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2021/2021 

80 2200 DCU 8F96 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2021/2021 

81 2203 FRV 6E68 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2021/2022 

82 2204 FPL 6F37 GOL 1.0L MC4 VOLKSWAGEN 2021/2022 

83 2207 EOB 8A24 GOL 1.6L MB5 VOLKSWAGEN 2021/2022 

84 2239 FQA 4A72 LOGAN DYNA RENAULT 2014/2014 

85 2244 GBP 9000 LOGAN DYNA RENAULT 2015/2016 
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86 2245 GCR 4890 LOGAN DYNA RENAULT 2015/2016 

87 2260 BXD 5C47 RENAULT KWID ZEM 1.0 RENAULT 2021/2022 

88 2352 FOE 7I05 CRONOS DRIVE 1.3 FLEX FIAT 2022/2023 

89 2390 FQI9C44 FIAT/ARGO 1.0 FIAT 2023/2023 

90 2410 STQ 5G90 FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIAT 2023/2024 

91 2416 SVV7I83 TOYOTA/YARIS SA XL15 TOYOTA 2023/2024 

92 2425 SVQ 2H46 ONIX CHEVROLET 2024/2024 

93 2426 SSM 7F05 YARIS SA TOYOTA 2023/2024 

94 2427 SSM 7E70 YARIS SA TOYOTA 2023/2024 

95 2428 SSM 7E66 YARIS SA TOYOTA 2023/2024 

96 2429 SSM 0G61 YARIS SA TOYOTA 2023/2024 

97 2434 TLC7D92 YARIS SA XL15 TOYOTA 2024/2025 

98 2438 SGZ0I69 I/FIAT CRONOS DRIVE1. 3AT FIAT 2024/2024 

99 2439 SGZ0I26 I/FIAT CRONOS DRIVE1. 3AT FIAT 2024/2024 

100 2442 TJQ 7B34 KWID ZEN 2 RENAULT 2025/2026 

101 2444 FLQ8F91 ONIX 10TMT LT1 CHEVROLET 2025/2025 

 

Pick-Up 

Nº PX PLACA MODELO MARCA ANO / MODELO 

1 8 DBA 2736 PICK-UP RANGER FORD 2001/2001 

2 1001 DBA 7036 SAVEIRO 1.6 VOLKSWAGEN 2005/2005 

3 1331 EHE 6322 RANGER 2.3 XLS - 4 X 2 FORD 2010/2011 

4 1337 EHE 6D41 SAVEIRO 1.6 VOLKSWAGEN 2011/2012 

5 1350 EOB 2614 SAVEIRO 1.6 – CS VOLKSWAGEN 2011/2012 

6 1381 EOB 2625 SAVEIRO 1.6 VOLKSWAGEN 2011/2012 

7 1382 EOB 2628 SAVEIRO 1.6 VOLKSWAGEN 2011/2012 

8 1385 EOB 2637 SAVEIRO 1.6 VOLKSWAGEN 2011/2012 

9 1392 EOB 5A64 SAVEIRO 1.6 VOLKSWAGEN 2012/2013 

10 1482 EOB 5054 NOVA SAVEIRO VOLKSWAGEN 2013/2014 

11 1494 EOB 5156 NOVA SAVEIRO VOLKSWAGEN 2013/2014 

12 1496 EOB 5148 NOVA SAVEIRO CS VOLKSWAGEN 2013/2014 

13 1498 EOB 5146 NOVA SAVEIRO VOLKSWAGEN 2013/2014 

14 1519 EOB 5088 NOVA SAVEIRO VOLKSWAGEN 2013/2014 

15 1520 EOB 5093 NOVA SAVEIRO VOLKSWAGEN 2013/2014 

16 1687 FQB 3202 SAVEIRO 1.6 CS ST MB VOLKSWAGEN 2014/2015 
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17 1704 FRE 2417 SAVEIRO 1.6 CS ST MB VOLKSWAGEN 2014/2015 

18 1705 FUO 2F17 SAVEIRO 1.6 CS ST MB VOLKSWAGEN 2014/2015 

19 1729 FKS 5719 SAVEIRO VOLKSWAGEN 2015/2016 

20 1745 FED 5349 SAVEIRO 1.6 CS ST MB VOLKSWAGEN 2015/2016 

21 1763 FHT 5429 S10 LS FS2 GM 2015/2015 

22 1764 FKP 0E97 S10/DIESEL GM 2015/2015 

23 1910 GDJ 1327 FIORINO REFRIGERADO FIAT 2017/2018 

24 1958 BYP 1227 SAVEIRO ROBUST VOLKSWAGEN 2019/2019 

25 1999 DEU 0733 FIORINO 1.4 FIAT 2019/2020 

26 2206 FPS 3J85 
NOVA SAVEIRO RB MBVS 

ROBUST VOLKSWAGEN 2021/2022 

27 2208 GFP 3I76 
NOVA SAVEIRO RB MBVS 

ROBUST VOLKSWAGEN 2021/2022 

28 2209 BZL 6A87 
NOVA SAVEIRO RB MBVS 

ROBUST VOLKSWAGEN 2021/2022 

29 2280 FCE 4J93 S10 LS DD4 CHEVROLET 2021/2022 

30 2281 BMR 9F81 S10 LS DD4 CHEVROLET 2021/2022 

31 2290 ESR 5I23 S10LT DD4A CHEVROLET 2021/2022 

32 2295 FMJ 9B73 STRADA ENDURANCE CS FIAT 2022/2022 

33 2296 FPX 8E81 L200 TRITON SPO GL MITSUBISHI 2022/2023 

34 2323 GJG 6504 TRITON L200 MITSUBISHI 2015/2016 

35 2387 DXJ 6F13 
FIAT/STRADA PLV FN3 

FUNERÁRIO FIAT 2023/2023 

36 2392 DPJ2748 S-10 COLINA D GM 2008/2019 

37 2401 SSX9J61 FIAT/TORO VOLC AT9 4X4 FIAT 2023/2024 

38 2411 SWY9E61 S10 LT DD4A CHEVROLET 2023/2024 

39 2413 SUO8G87 VW/SAVEIRO CS RB MF VOLKSWAGEN 2024/2024 

40 2414 SUI2B05 VW/SAVEIRO CS RB MF VOLKSWAGEN 2024/2024 

41 2417 SSJ1D71 MMC/L200 TRITON SPO MITSUBISHI 2024/2025 

42 2433 SSQ2C40 TRAILBLAZER LT D4A CHEVROLET 2024/2025 

43 2435 EXH1I71 TORO ENDUR TURB AT6 FIAT 2021/2022 

44 2447 UEU6H60 STRADA ENDURANCE CS FIAT 2025/2026 

45 2449 TLS4E13 TORO VOLC TD450 AT FIAT 2025/2026 

 

 

ALBERTO RODRIGO DE OLIVEIRA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FROTA E LOGÍSTICA 
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MATHEUS GUSTAVO DO PRADO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 


